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taquigráficas em anexo. Foram aprovados os 
artigos 45, 46, 47; 48, 49, 50 e- 51. Nada 
mais havendo a tratar ci Senhor Presidente 
encerrou a reunião marcando outra às 15:00  
bores.  E para constar - e produzir os efei-
tos legais, lavrei a presente Ata que após 
lida e aprovada  sera  assinada pelo Senhor 
Presidente e por mim, WilsOn:Penka, secre-
tário da Comissão. 

(aa)  BASILIC  ZANUSSO 
PRESIDENTE 
Wilson Penka 
Secretário 

N°  34    CURITIBA,  QUARTA-FEIRA, 
C0MISSA0 CONSTITUCIONAL 

• ATA DA 16. REUNIA0 ORDINARIA 

Aos cinco dias do  ms  de julho de mil 
novecentos e oitenta e nave reuniu-se a 
Camissao Constitucional, as 10:00 horas, 
no Plenário da Assembleia Constitante, 
sob a presidência do Senhor Deputado 
Constituinte Basilio Zanusso, mais a pre-
sença dos seguintes Senhores Deputados 
Constituintes, membros titulares: Cato 
Quintana - Relator, Algaci Túlio, Artagao 
de Mattos Lao, Cgndido Bastos, Edmar Luiz 

Gernote Kirinus, Haroldo Ferreira,  
Joao  Arruda, Jose Afonso, Lauro Lobo Al-
cantara, Nereu Massignan,  Nestor  Baptista, 
Pedro Tbnelli, Sabino Campos e Valderi Vi-
lela; membros suplentes: Acyr Mezzadri, 
Dirceu Manfrinato, Irondi Pugliesi e 'Paul 
Lopes. Cumprindo o disposto no inciso II 
do artigo 14  Regiment°  Interno desta Co-
missão, naminamos os Senhores Deputados 
titulares que não se fizeram presentes 
nesta reunião: Antônio Annibelli, Djalma 
de Almeida  Cesar,  Erondy  Silveri°,  Eze-
quias Losso, Hamero Oguido, Luiz Alberto 
M. de Oliveira, Luiz Antonio Setti, Orlan-
do Pessuti,  Paulin°  Delazeri e Vera Agi-
bert; e suplentes:  Amelia  de Almeida Hrus-
chka, Antonio Barbara,  David  Cheriegate, 
Eduardo Baggio, Jose Alves, LeOnidas Cha-
ves, Lindolfo Júnior, Luiz Carlos Albor-
ghetti, Neivo Beraldin, Nelson Vasconcel-
los, Nilton Barbosa, Piraja Ferreira e Ra-
fael Greca de Macedo. Havendo número legal 
o Senhor Presidente abriu os trabalhos. 
Nao havendo expediente a ser lido .e dis-
pensada a leitura da Ata da reunião ante-
rior, passou-se a discussão e votação dos 
pareceres As emendas e artigos do Antepro-
jeto de Constituição da Camissao Constitu-
cional. Foi acolhido o parecer do Relator 
As seguintes emendas: 0028, 0165, 0570, 
0161, 0769, 0992, 0149, 0151, 1155, 0571, 
0162, 0070, 0077, 0440, 0494, 0519, 0078, 
0365, 0428, 0491, 1438, 0120, 0439, 0173, 
0198, 0098, 0441, 0492, 0136, 0137, 0138, 
0202, 0203, 0289, 0537, 0174, 1321, 0132, 
0518, 0163, 1318, 0252, 0141, 0145, 0200, 
0671, 0171, 0210, 0696, 1192, 1200, 1393, 
1317, 0209, 1204, 1394 e 0572. Fbram pre-
judicadas as emendas n°s 0041, 0059, 0060, 
0061, 0062, 0063, 0090, 0187, 0196, 0268, 
0287, 0698, 0707, 0831, 1307, 1319, 1377, 
1443, 0828, 0069, 0082, 0429, 0442, 0490, 
0493, 0517, 0520, 0569, 0489, 0204, 1424, 
0139, 0142 e 0169. Fbi aprovada a emenda 
n°0288. Foram retiradas pelos autores as 
emendas n°s 0081 e 0444. Foi adiada a vo-
tação da emenda n°  0770, conforme notas 

O SR. PRESIDENTE 	Zanusso) - Está 
aberta a reunião. 
Antes de passarmos a leitura das emen,7 

das, a Mesa vai proceder A chamada nominal 
dos Srs. Deputados para verificação de 
quorum. 

Responderam - a chamada 17- Srs. Consti-
tuintes; ha número legal  /Jere  deliberação.  
Solicito A nossa Secretária que proceda a 
leitura da ata da reunião de ontem. 

O SR. GERNOTE KIFLINUS - Pego dispensa da 
leitura da Ata. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Os 
Deputados que votam com a solicitação 

do Deputado Gernote Kirinus, permaneçam 
cano estão. APROVADA. 

Fica dispensada a leitura da Ata da 
Sessão anterior, passamos a apreciação das 
Emendas sobre o  Art.  45,  Cap.  IV, da Segu-
rança Pública. Emendas de n°s: 41, 59, 60, 
81, 62, 63, 90, 187, 196, 268, 287, 288, 
698, 707, 831, 1307, 1319, 1377 e 1443, 
dos Deputados Namir Piacentini,  David  Che-
riegate, Gernote Kirinus, Raul Lopes, Or-
lando Pessuti, Vera Agibert, Tauro Lobo 
Alcantara, Luiz Alberto Martins de Olivei-
ra e outros. Tambem os Deputados Algaci 
Túlio e Rafael Greca de Macedo. 

Antes de colocar em discussão, vou 
proceder a leitura, como são varies Emen-
das... 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTik-7 (Bela Ordem) 7 
Sr. Presidente, vou requerer a dispen-

sa da leitura das EMendas e do Parecer, 
porque a: partir de reunião de hoje nós te-
mos num bloco só, no avulso, 4 pnenda e em 
seguida b Parecer, 	- - 

Portanto,..anunciapdOyo número da  amen,  
da, 	evidente que Os DepUtados estejam 
acpmpanhando, porque . hA - uma facilidade 
enorme a partir de agOra. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Dis- 
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pensada a leitura do Parecer do ,Sr. 

Relator, coloco em discussão o Parecer do 
Sr. Relator que ,é pelo acolhimento parcial 
das propostas; 0 referido Parecer consta 
da página 9, do avulso, do dia 23 de ju-
nho. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - Sr. Presidente, 
pego a palavra. r 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) -  Can  a 
ra1ayrao Sr. Deputado Edmar Luiz Cos-

ta. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA Requeiro destaque 
para as. EmendaS de n°s: 063 e 0288. 

0 SR. PRESIDENTE  	Zahusso) - Como 
o pedido de destaque depende de deli-

beração, o que deve ser por escrito, soli-
citamos que encaminhe requerimento ao De-
putado Edmar para sUbscrever. 

Coloco em votação o Requerimento do 
Deputado Edmar Luiz Costa que solicita 
destaque As Emendas de n°s: 063 e 0288, 
os Deputados que aprovam o requerimento do 
Deputado Edmar permaneçam WITIO estão. 
Aprovado. Os destaques as Emendas 63 e 288 
que coloco-as em discussão. 

0 parecer sobre as Emendas está na pá-
gina 9 do avulso, do dia 23. 

0 SR. PPTIRO TONELLI (Para discutir) - Sr. 
Presidente. 

0 SR. PRESIDENTE (Pasilio Zanusso) - Para 
discutir, a palavra com o Deputado Pe-

dro Tbnelli. 

0 SR. PEDRO TONELLI - Eu concordo plena- 
mente  can  o destaque, nós temos que 

ressalvar as emendas n°63 e 288, porque o 
parecer do relator, que ele menciona cano 
acolhimento parcial, mas ele não contempla 
a aspiração ora desejada, quando ele pro-
põe uma redação dizendo o seguinte: 

"Que a policia cientifica  Can  estrutu-
ra própria incumbida das policias de cri-
minalistica e médico legais e de outras 
atividades técnicas congeneres será diri-
gida por peritos de carreira de classe 
mais elevada na forma da Lei". 

Isso não muda nada o que ocorre hoje. 
Então eu acho que a Emenda n°288 do Depu-
tado Orlando Peasuti, ela dispõe claramen-
te como deve ser a nova atribuição e 'a 
vinculagão e a organicidade da polícia._ 
científica. O Departamento Geral de Feri-
cias Oficiais regido por legislação espe-
cial terá assegurada autonomia funcional e 
administrativa subordinando-se diretamente 
ao Secretário de Estado encarregado da Se- 
gurança Pública. 	 . 

Portanto, eu acho que, aqui está con-
templada e facilita o trabalho da policia 
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cientifica que`não está vinculada a  poll-
cia e nem a ninguém ela tem um departamen-
to autônomo. Ela tem um departamento autô-
nomo, um departamento cano os outros de-
partamentos do Estado que se interligam a 
Secretaria de Segurança ou ao Secretário 
que e encarregado da segurança 

Portanto, Sr. Presidente, Sr. Relator 
e Srs. Constituintes, eu acho que nós te-
mos que rejeitar este parecer do Relator, 
e nós temos que aprovar essas duos Emen-
das, Emendas de n°63 e 288, do destaque. 

.Nós vamos proceder a votação. 

0 SR. CAITO QUINTANA - Sr. Presidente, uma 
serie de emendas foram apresentadas no 

Artigo 45 do Anteprojeto, no que diz res-
peito a segurança pública. 0 Artigo 45 
diz: 

"A segurança pública é dever do Esta-
do, direito e responsabilidade de todos 
exercida para a preservação da ordem 
pública e a incolumidade das pessoas e do 
património pelos seguintes órgãos: Policia 
civil, policia militar". 

Das Emendas citadas inclusive, a emen-
da n°63, solicitada em destaque pelo Depu-
tado Pedro Tbnelli, solicita que seja 
acrescido um inciso a mais, que a seguran 
ga pública  sera  exercida pela policia ci-
vil, pela policiamilitar e por outros ór-
gãos instituldos por lei". 

Como nós temos outras Emendas que pro-
põe a Polícia Cientifica. 0 próprio artigo 
144 da Constituição Federal coloca a segu-
rança pública a ser realizada pela Policia 
Civil e pela Policia Militar. Nós tivemos 
um acolhimento destas Emendas, ate em con-
tatos mantidos  can  as autoridades mencio-
nadas, por entender de que um dos objeti-
vos maiores da Policia Cientifica é de que 
ela tivesse estrutura própria e direção 
própria. Então, na samatOria destas Emen-
das, acolhendo parcialmente as propostas, 
se ofereceu uma nova redação: "Que a  Poll-
cia Cientifica, com estrutura própria, in-
cumbida das pericias de criminalistica e 
médico-legais e de outras atividades  tee-
nicas congeneres,  sera  dirigida por peri-
tos de carreira, da classe mais elevada". 
E eu chamo a atenção, aqui: "...na forma 
da lei". Isto significa que nós não esta-
mos aqui  can  a proposta instituída na 
Constituição, proposta na Constituição, 
determinandó se a Policia Científica esta-
rá ligada diretamente com o Secretário do 
Estado ou ao Governador do Estado ou a De-
:legado de Policia. Estamos colocan- 
do:".. .na forma da 	lei". 

Quer dizer, alei vai determinar a Po-
licia Cientifica a quem ela ficará subor-
dinada. Mas, quer nos parecer, Senhores 
Parlamentares, que estamos atendendo a ve-
lha e antiga reivindicação da Policia 
Cientifica, que é exatamente lhe propiciar 
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uma estrutura própria, incumbida das  pen -
elas de criminalistica e medico-legais e 
de outras atividades técnicas congêneres, 
dirigidas por i peritos de carreira da clas-
se mais elevada, quer dizer, uma direção 
do próprio Ore.°,  cam  estrutura própria, 
na forma da lei. Então, a lei vai dizer, 
posteriormente, a colocação da Policia 
Cientifica, a quem ela ficará subordinada. 
Parece-me que seria, na Constituição, uma 
temeridade nós colocarmos esta subordina-
go.  A lei definirá, no momento oportuno, 
após 0 amplo debate, como ficará. O impor-
tante na Emenda e que está se colocando a 
estrutura própria e a direção própria da 
Policia Cientifica a integrantes da car-
reira das classes mais.elevadaa. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA (Para discutir) - 
Preliminarmente, Senhor Presidente, 

nós requeremos desistência do destaque pa-
ra a Emenda 0063. Fica portanto, o nosso 
destaque restrito b.. 0288, de autoria de 
Orlando Pessuti. Pessoalmente a parte da 
Oposição votarão  can  esta Emenda, porque 
entendemos que ela tambem abrange as Emen-
das excelentes apresentadas pelo Deputado 
Algaci Talio, de n°1307 e 1319. E deixa, 
definitivamente estabelecido que a Policia 
Cientifica, o Departamento Geral de  Pen -
elas Oficiais ficará subordinado ao gabi-
nete do Secretário de Fstado.  

Samos  contrários ao Parecer do Relator  
can  a alteração proposta, porque ele deixa 
em aberto, neste particular, e chegamos a 
conclusão definitiva de que aprovando a 
Emenda 0288 nós estaremos no melhor cami-
nho para darmos uma estruturação definiti-
va g Policia Cientifica e não deixá-la 
mais subordinada nem ao delegado e nem ao 
Ministério Público. 

Portanto, o nosso voto  sera  a favor da 
Emenda 0288. 

0 SR. SABIN° CAMPOS (Para discutir) - Que- 
ria, Senhor Presidente, em relago a 

esta Emenda n°  0288, dizer que o nosso vo-
to é contrário porque ele fere a Consti-
tuição Federal, no seu artigo 144, em que 
especifica as policias que seriam criadas 
e que constariam cada Estado ou a nivel 
federal. Portanto, nós votamos  can  o Pare-
cer do Relator, que com a, própria Consti-
tuição Federal diz, será complementada por 
uma lei complementar, posteriormente. 

0 SR. MAR LUIZ COSTA Nobre Deputado, 
eu iria solicitar um aparte ao Deputa-

do  Sabin°  Campos, nós realmente desistimos 
do destaque para a Emenda 0063 para não 
termos este debate: 

Etbora entendamos que não existe o me-,  
nor  ferimento A Constituição Federal. Mas, 
exatamente, nós desistimos do destaque A 
Emenda 0063.  
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0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - 

Vossa Excelência retirou o pedido de 
destaque da emenda n° 0063. 

Para discutir concedo a palavra ao De-
putado Gernote Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Sr. Presidente, a 
minha emenda de n°  90 recebe da emenda 

063 quase que o mesmo texto. 
Era nossa intenção realmente criar um 

inciso ao artigo 45 ate para dar cobertura 
porque existem outros órgãos. Por exemplo, 
existe autarquia que é o Detran que também 
trata da segurança pública e que não está 
vinculado diretamente A Policia Civil. t 
uma autarquia. Poderia a lei criar outras 
autarquias que também seriam órgãos. Mas 
vendo as dificuldades Sr. Presidente, eu 
me reservo o direito de votar em outro 
turno examinando melhor a matéria para 
apresentar, talvez uma nova emenda, uma 
vez que também vejo a dificuldade de in-
terpretação do artigo 144 da Constituigo 
Federal. E neste momento eu acamoanharia o 
Relator, mas voltaria num outro turno tal-
vez somando-me a outros Deputados, talvez 
ate o Deputado Edmar Luiz Costa ou Orlando 
Pessuti para uma melhor redago porque 
realmente o pretendido pelo Instituto de 
Criminalistica e Medico Legista é justo. 
Eles querem realmente maior independência 
para poderem exercer melhor a função para 
a qual eles estão convocados. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zandsso) - En-
cerrada a discussão, vamos colocar a 

emenda 288 conforme destaque aprovado pelo 
plenário. E vamos fazer votação nominal, 
esclarecendo que aprovada a emenda 288 fi-
ca prejudicado o parecer do senhor rela,  
_tor.  Então, vamos votar contra ou a favor 
a emenda. Posteriormente nós votaremos pa-
recer do senhor relator que reune todas as 
emendas. 

(Votação emenda 288)... 

O SR. VALDERI VILELA (Pela Ordem) - Eu 
gostaria de letbrar 0 Deputado Gernote 

Kirinus e Deputado Lauro Alcantara que o 
primeiro turno na próxima fase serão ne-
cessários 28 votos para se derrubar o tex-
to do anteprojeto II, e que deixar isso 
-ira  segunda discussão será muito temerá, 
rio - 28 votos e maioria dos membros da 
Assembléia Estadual Constituinte. Então 
Sr. Presidente, gostaria de alertar isso 
que estamos deixando muito para depois vai 
criar  ease  obstáculo e os deputados que 
queiram realmente votar cOt o Relator  con,  
vencidos do seu parecer, estarão dando um 
passo decisivo 6. matéria agora em pauta. 

• .SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) (Con-
tinua a votação). 
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Aprovada a emenda. 
Passamos em seguida a emenda 165. 

O SR. GERNOTE KIRINUS (Pela Ordem) - Só 
para me  informer  o resultado da filtima 

votação. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - 0 re-
sultado. 10 Senhores Deputados votaram  

can  a emenda e. 09 pela rejeição da mesma. 

O SR. GERNOTE KIRINUS - (Pela Ordem) - En-
tão, voltamos A maioria simples Senhor 

Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Se- 
nhor Deputado, ate que haja uma deli-

beração de Plenário, uma definição quanto 
a interpretação do artigo 20 do Regimento 
Interno, esta Camissgo desde o seu inicio 
tem por norma, verificado a maioria  abso-
lute  dos membros, a deliberação simples. 

0 SR. RELATOR (Calto Quintana) - Nós fize- 
mos uma reunião, aonde presente diver-

sos lideres da Casa, de que para não pre-
judicar o trabalho ate que se tivesse uma 
decisão e uma consulta, se tocaria a vota-
ção mantendo nas atas os resultados e  epos  
uma decisão final seria determinar a ques-
tão da maioria absoluta. Então, é  ban  que 
se registre isso. Este e o ponto de vista 
que colocamos, porque nós tivemos  dues  
emendas que foram votadas  cam  maioria sim-
ples, no meu modo de entender, quando a 
Comissão Constitucional fala  pm  maioria 
absoluta. Como não houve solução, para não 
atrapalhar o andamento do trabalho, é vá-
lido nós continuarmos votando, posterior-
mente, numa decisão da Mesa sobre as ques-
tões de ordem levantadas, então, se terá 
uma definição total para esta Comissão. 

0 SR. ARTAGAO DE mAaaus  LEO  (Pela Ordem) 
- Senhor Presidente, eu não posso. con,  

corder can  esta proposição, porque existe 
um Regimento Interno e para modificá-lo só 
mesmo por decisão do Plenário. Nos não po-
demos ficar relevando, empurrando com a 
barriga uma decisão que consta do,Regimen-
to Interno, aprovado pela Assembléia. Ago-
ra, se no Regimento Interno consta maioria 
absoluta nós não pOdemOs estar aprovando 
matéria por maioria simples... 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Depu- 
tado Artag&o, o Deputado Relator, Cal-

to Quintana, já esclareceu qual foi o  en,  
tendimento da Mesa e das Lideranças. Nós 
teremos com mais urgencie possivel, have-
remos de dar solução, através de Projeto 
de Resolução alterando o Regimento ou não. 
Mas, estamos nos reunindo e decidindo, da 
forma colocada pelo Senhor Relator, para 
não prejudicar os trabalhos, porque temos 
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em vista os prazos vencendo e não haverá 
indubitavelmente. 

O SR. ARTAGAO DE mAlaus  LBO  (Pela Ordem) 
- Cano ficaria a decisão dessa mate-

ria, então? 

0 SR.-  PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Fi-
cou, e consta da Ata, por dez votos 

aprovados e nove contrários. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA (Pela Ordem) - Se- 
nhor Presidente, eu aconselho o Depu, 

tado Artagão de Mattos Lego que tenha o 
hábito de, após terminadas as reunibes e 
antes de começar e'próxima, ler a ata de 
sessão anterior e muitos fatos não preci-
sam ser novamente discutidos. 

O SR. SABIN° CAMPOS (Pela Ordem) - Senhor 
Presidente. 
(Assentimento). 
Pelo que eu entendi, então, se future- 

mente numa reunião... 

O SR. ARTAGAO DE MATTOS  LO  - 0 Regimento 
Interno não pode ser modificado... 

O SR. SABIN° CAMPOS - Senhor Presidente, 
eu pediria que me assegurasse a pela, 

vra. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - A pa-
lavra está  cam  o Deputado Sabino. 

O SR. SABIN° CAMPOS - Senhor Presidente, 
pelo que eu entendi que posteriormen-

te, numa decisão tomada pelamsioria dos 
Senhores Deputados a nlvel de AsseMbleia 
Constituinte que seja por maioria absolu-
ta, neste caso fica prejudicado a aprova-
ção no dia de hoje, é isso? 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - A de-
cisão, *sempre que houver  amide,  se-

nhor Deputado,  sera  feita pelo Plenário. 

O SR. SABIN° CAMPOS (Pela Ordem) - Veja 
bem,  MPS,  se o Plenário aprovar que é 

a Maioria.absoluta serão, então, necessá-
rios quatorze votos para a aprovação. 

Aquelas matérias que foram aprovadas  
can  menos de quatorze votos serão reprova-
das no caso. 

Este é o meu entendimento pelo que foi 
comunicado pela Mesa. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Depu- 
tado  Sabina,  a Mesa já pronunciou-se 

acerca do assunto e, agora, o Deputado 
Caito Quintana, entende a Mesa que' o as-
sunto já foi tratado, discutido ... 

0 SR. SABINO CAMPOS - Já foi tratado mas, 
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não foi definido. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS - (Pela Ordem) - Eu 
gostaria de retirar a questão de ordem -

que eu levantei porque  Jame  dou por sa-
tisfeito  can  o esclarecimento da Mesa. 

0 SR. ARTAGA0 MATTOS LE70 - (Pela Ordem) 
Senhor Presidente, eu leio no Artigo 

21 que presente a maioria dos membros ti-
tulares.  at,  então, solicito que Vossa Ex-
celência faça chamada nominal para ver se. 
nós temos a maioria dos membros titulares 
de acordo  can  o Artigo 21, 

E mesmo assim, Senhor Presidente, eu 
não posso concordar  can  as alegações do 
Deputado Famar Luiz Costa que diz que de-
pois das reuniões eu tenho que ficar; ler 
ata, para dicidir. Eu leio o Regimento In-
terno e entendo, Deputado Edmar Luiz Cos-
ta, que para modificar o Regimento Interno 
6 samente a maioria dos membros que  can-
pan  a Camissão Constitucional. Isto e um 
principio básico! Meia dúzia não podem mo-
dificar o Regimento Interno. Então, nós 
vamos bagunçar a nossa Camissão Constitu-
cional. 

O SR. PRESIDENTE -  (Sabin°  Campos) 0 Depu-
tado  Sabin°  Campos concluiu o seu pe-

dido? 

O SR. SABIN° CAMPOS - Eu não entendi ain-
da, fiquei voando mais dó que estava 

antes. 
Eu entendi que o relator falou que fi-

cou determinado, numa reunião de Lideran-
ças  can  a Mesa, que este assunto seria 
discutido posteriormente e que as vota-
ções, gravadas em Ata, seriam hamologodas 
ou não pela aprovação do Plenário maior da 
Assembléia que são 54 Senhores Deputados, 
foi isso que eu entendi.  Voss?.  Excelência 
pelo que me diz, parece que 6 o contrário, 
entAa_eu queria saber quAl e o entendimen-
to real. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) - 
entendimento da Mesa, e que samente 

após a decisão do Plenário, alterando-se o 
Regimento Interno, 6 que dar-Se-á inter-
pretação do artigo 20 porque omeu enten-
dimento, a minha interpretação não 6 a 
mesma do Senhor Relator e outros Deputa-
dos. 

Portanto, samente depois 

0 SR. SABINO CAMPOS - Sim, mas eu quero 
saber se ela vai ter valor retroativo 

ou não. 

O SR. VALDERI MENDES VILELA - (Pela Ordem) 
Senhor Presidente, a colocação do 

nobre Lider do Governo, Deputado Artagão  
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Mattos, tem muiteprocedencia.. Alias a 
bancada do PMDB, já vem votando irregular-
mente nesta Camissão, porque ela não re-
Presenta mais a maioria neste Parlamento. 
Ate agora o nobre Líder do Governo não le-
vantou essa questão. Agora vem- levantar 
uma questão de interprétação do Regimento 
Interno, apenas  can  sentido de tumultuar a 
Sessão de hoje. 

Era isso que nós deveríamos- analisar 
também  an  relação aos votos concedidos 
nesta Camissão, Senhor Presidente. 

E nós estamos reclamando ha. tais 'de. 
dez dias, isso 6. que-nós devemos examinar 
para se estabelecer quem 6 que tem direito 
a voto nesta Comissão. 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) 0 
requerimento de vários Lideres,  can  

relação ao exame da proporcionalidade das 
bancadas, foi encaminhado ao Presidente da 
Assembléia Constituinte, que determinou 
providencia neste sentido, para verificar 
se altera ou não a representação na Comis-
são. 

Então não havia cano esta' Camissão 
proceder senão continuar as suas reuniões, 
porque nós temos prazos 

0 SR.  JOSE  AFONSO  JUNIOR  - (Pela Ordem) 
Senhor Presidente, eu faço um apelo a 

Vossa Excelência,  can  respeito que eu te-
nho a minha bancada, mas 6 matéria venci-
da. A Mesa já decidiu e nós temos que res- 
peitar a decisão da Mesa. 	, 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - (Pela Ordem) Se- 
nhor Presidente, há necessidade que 

todos os membros desta:Comissão entendam 
perfeitamente que esta é uma Casa política 
e que as composições políticas, especial-
mente,  an  matéria Constitucional devem 
prevalecer. - 

0 que 6 que ficou estabelecido quando 
nós 	tivemos -o primeiro incidente,-  feliz-
mente superado sabre o mesmo assunto de 
que as reuniões continnsriam  can  a inter-
pretação dada pelo Senhor Presidente e que 
se entraria  can  uma emenda ao Regimento da 
Assembléia Estadual Constituinte, convo-
car-se-ia uma reunião especial.da Assem, 
bleia Estadual Constituinte para modificar-
ou não modificar o Regimento Interno, na 
vontade da maioria dos membros desta Casa. 

Então eu faço um apelo ao Depul-mi.o Ar,  
tagão Mattos Leão, tão cioso pelo  Regimen,  
to. 

Por favor, redija a Emenda, encaminhe' 
a Mesa e convoque a Assembleia Estadual 
Constituinte. 

Agora voltar a discutiro assunto que 
já foi discutido e esta deliberado cano 
forma política de proposição civilizada e 
educada 6 não querer que os trabalhos con-
tinuem. 
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0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) -  

-Ell  queria informar mais uma vez que 
tem direito a palavra o Deputado Autor e 
Relator cinco minutos nas proposigões. Os 
Deputados que não são camponentes da Co-
missão podem discutir durante três minutos 

.e em aparte de um minuto. Além disso so-
mente pela ordem. 

0 SR. DIRCEU MANTRINATO - (Pela Ordem) Se- 
nhor Presidente, eu entendo de que a 

votação já foi feita. Prevalece o Regimen-
to Interno. Juridicamente nós temos que 
seguir o Regimento Inferno que foi elabo-
rado e votado pelos Senhores Deputados. 

0 que nós não podemos é confundir as 
coisas, como aqui o Deputado Valderi Men-
des Vilela diz que hoje nós estamos em mi-
noria na bancada e estamos querendo tumul-
tuar processo de votação. 

EU entendo de que aqui não é a bancada 
do PMDB que está elaborando uma Constitui-
ção do Estado do  Parana,  é sim uma Assem-
bléia Legislativa camposta por 54 - Sehhores 
Deputados. . 

Então eu entendo que prevalece juridi-
camente o que está dentro do Regimento In-
terno. 

Muito obrigado. 

0 SR. PEDRO TONELLI - (Pela Ordem) E evi- 
dente que nós tivemos um impasse na 

semana passada de interpretação do Regi-
mento. Foi resolvido. Eu queroque este 
Plenário acate a decisão da Mesa, bem ex-
posta pelo relator, Deputado Caito Quinta,  
na, que nós temos algumas pendências, al-
gumas matérias que não foram deliberadas 
por maioria absoluta. No mamento que será 
convocada a Plenária Geral da Assembléia 
Constituinte será resolvido isto. 

isto que eu queria dizer e acatar 
esta decisão. Que a gente continue traba, 
ihando, deliberando cano se veio ate aqui, 
alas já tem virias votações pendente, in-
clusive este Parlamentar estranha como 
que o Deputado Artagão, que foi aprovada 
Emenda dele por 11 a 7, também não teve 
matéria inconstitucional, e naquele mamen, 
to ele não reclamou o cumprimento do Regi-
mento Interno da Constituinte Estadual, da 
Comissão Constitucional. 

Portanto, Senhor Presidente, Senhores 
Deputados, eu acho que a melhor saida para 
este momento, já temos varies votações que 
foram realizadas, que estão devidamente 
registradas e estão pendentes. Se o Plená-
rio se manifestar que as deliberações se-
rão por maioria absoluta de votos,  al,  ob-
viamente, que estas votações que foram 
realizadas com menos de•  14 votos estarão 
rejeitadas. - 

Agora, se acontecer o Contrário, 
maioria simples, ai 'sim será confirmado o 
procedimento 
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O SR. SABIN° CAMPOS - Senhor Presidente, o 

Senhor confirma as palavras dele? Eu 
concordo. E isto que eu quero saber. Agora 
ficou esclarecido. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso)- De-
putado, eu. considero vencida e não 

concedo mais a palavra sabre o assunto. 

O SR. ARTAGA0 MATTOS LEA0 - Eu: continuo  
cam  o meu Requerimento, presidente, 

onde pedi chamada ... 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Vossa 
Excelência requereu chamada nominal, 

para verificar a presença dos titulares... 

O SR.-  ARTAGA0 miaus LEA0 -.EXatamen-
te. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA - Senhor Presiden-
te, sem verificação de votação. 

0 SR.  HAROLD°  FERREIRA - Senhor Presiden-
te, eu solicito que Vossa Ekcelência 

me conceda a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Depu-
tado  Harold°,  se for sabre o que nós 

discutimos, eu gostaria de não conceder a 
- palavra a Vossa Excelência porque esta 
Presidência considera matéria vencida, as-
sunto encerrado. 

Peço escusas a Vossa Excelência pela 
consideração que tenho. 

0 SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN - Senhor Pre- 
sidente, apenas um. esclarecimento; es-

ta questão de fazer a chamada para consta-
tar se os titulares estão presentes, eu 
gostaria de considerar oseguinte: que a 
própria Mesa poderia conferir  can  a vota-
ção que foi feita agora. 

Não há necessidade de se fazer a cha-
mada. 

0 SR. ARTAGA0 MATTOS LEA0 - EU retiro, 
Senhor Presidente, o pedido. Eu re-

tiro. 

0 SR. PRESIDENTE - 	Zanusso) DUIB 
eu quero informar ao Deputado Artagão 

que há  drier°  de preserve. ,dos titulares, 
bastante para que se vote as matérias  
constantes da Ordem do Dia. 

O SR. ARTAGA0 MATTOS LEM - EU acato a de-
cisão de Vossa Excelência e retiro o 

pedido. 

0 SR. TRESIDENTE- (Basilio Zanusso) 
Informa a Assessoria que há 16 Senho-

res Deputados Titulares presentes 
Nós passaremos agora, ainda, sabre o 

artigo 45, as Emendas ,que receberam  con,  
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senso no Plenário, retifico, consenso das 
Lideranças no acatamento ao parecer do se-
nhor Relator. São as Emendas 28, 165, 570, 
161, 769 e 828, todas de consenso. Em dis-
cussão. (Pausa). Em votação (Pausa). APRO-
VADAS as Emendas de consenso. 

Agora passamos a apreciação do artigo 
do anteprojeto, artigo 45. Em discussão o 
artigo 45. (Pausa). Em votação. (Pausa); 
APROVADO o artigo 45. 

Passamos ao artigo 46. As emendas 69, 
81, 82, 429, 442, 490, 493, 517, 520, 569 
e 992. Estas emendas receberam da mesma 
forma um só parecer do Senhor .Relator 
Deputado Caito Quintana pelo não aco-
lhimento: "As emendas que prop6em regu-
lar"...(1e) 

Coloco em discussão o parecer do Depu-
tado Relator. 

O SR, NEREU MASSIGNAN (Pela Ordem) - Sr. 
Presidente, eu requeiro destaque para 

votação da emenda 0092 de minha autoria 
que trata do seguinte: 

"As funglées policiais"...  (Le)  

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Em 
votação o pedido de destaque da amenda 

992 do Deputado Nereu Massignan. Os Depu-
tados que aprovam permaneçam como estão. 
Aprovado. 

Em discussão. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA (Para Discutir) - 
Senhor Presidente, eu vou declarar o 

meu voto sem maiores justificativas e ape-
nas um detalhe: eu vou votar  can  o Rela-
tor, embora o conteúdo de quase todas as 
emendas que estão neste bloco sejam apro-
veitáveis e ateis. Ocorre - se não estou 
enganado - que as matérias abordadas por 
estas emendas, especialmente a 0092 do De-
putado Nereu Massignan, que e boa, desde 
que se faça uma pequena alteração, devem 
constar de uma legislação ordinária e não 
no texto constitucional, porque se nós en-
trarmos nestas minúcias no texto constitu-
cional nós não teremos balizamento mais 
para o que e constitucional e o que não 
constitucional. Voto, pois, com o Relator 
sem entrar no mérito das emendas, porque 
se nós estivéssemos discutindo agora uma 
lei complementar ou mesmo uma lei ordiná-
ria, e muito provável que eu fosse favorá-
vel a quase todas elas. 

0 SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN (Para Discu- 
tir) - Sr. Presidente, a emenda 992 na 

verdade tem uma discussão maior. Quando se 
instalou a Constituinte os srs. delegados 
e mesmo setores do próprio Governo, de 
pessoas que exercem fung5es de ;confiança 
do Governo, levantaram a questão da inter-
ferência política na carreira policial e 
trouxeram uma outra questão de maior rele- 
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vAncia:.  uma reiVindicagão de que o delega 
do também tivesse garantida a inamovibili-
dade, como a tem os promotores e:os juí-
zes. 

Eu fui muito franco com os Srs. Dele-
gados, na época, ponderando que era contra 
a concessão do direito da inamovibilidade, 
mas que era sensível a uma reivindicação 
no sentido de dar uma maior garantia a es-
se setor que é importante para a sociedade 
paranaense. Que o delegado tenha certa 
tranquilidade no exercício da sua fungão. 
Não quer me parecer e eu respeito a opi-
nião do Dep. Edmar, de que nós devamos 
deixar isso para uma legislação ordinária. 
Esse é um assunto que se debate há anos, 
esse é um assunto velho no parlamento pa-
ranaense, no Brasil. EStudando a matéria 
cheguei a uma proposta intermediária: nem 
a inamovibilidade Absoluta e nem nada, 
deixando a nomeação dos delegados pura e 
simplesmente por vontade do Governador ou 
do Secretário de Segurança ou a própria 
interferência política.  Eases  dois anos dá 
uma segurança ao delegado para poder exert-
cer a sua função  can  mais independência 
para levar dentro da sua casa, da sua fa-
mília uma certa tranquilidade quanto ao 
planejamento familiar, dos filhos, da mu, 
iher, a mudança, enfim, aquele Animo de 
quando ele vai exercer a função, ele sabe 
que tem a possibilidade de residir no mu-
niclpio por dois anos, ressalvado, entre-
tanto, e  al  que está o equilíbrio da pro-
posta, uma decisão em contrária do conse-
lho da Polícia Civil. Então esses dois 
anos também não é um preceito que chega ao 
conceito Absoluto de que ele vai permane-
cer dois anos na comunidade. 2 evidente 
que se surgirem problemas  can  a autoridade 
policial o próprio Conselho da Polícia Ci-
vil que é um órgão que conhece em profun-
didade todas as questbes policiais, vai 
ser sensível aos reclamos da camunidade  an  
relação a um comportamento eventualmente 
não condizente do delegado em_ relação 
aquela comunidade. 

Razão porque, esse princípio colocado 
na Constituição, nós estaremos, desde já, 
eliminando uma discussão, como eu disse 
que vem de tempos. R uma emenda que tem o 
equilíbrio de não se estabelecer  pa  
Constituição conceito absoluto, um concei-
to que depois possa trazer problemas na 
sua gerência. 

Não, assim fortalece a função do  del&-
gado policial.  Mas,  veja bem, o próprio 
Conselho da Polícia Civil, estará sempre 
atento ao seu comportamento ha comunidade, 
ao exercício da sua função.  Ms,  o mni.5  
fundamental e lhe dar a garantia de um 
exercício pleno  can  mals segurança e  can  - 
mais independência. Parque segurança 
pública é direito de cidadania e camodi-
reito de cidadania quanto melhor for eat  
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exercicio muito melhor  sera  para a socie-
dade. Pondero esse aspecto aos Senhores 
Deputados Constituintes de que vamos tamar 
uma decisão inovadora e estamos aqui para 
isso:, inovar, ousar, experimentar concei-
tos novos que poderão, eventualmente, me-
lhorar a segurança Oblica do Paraná. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS (Para discutir) - 
Sr. Presidente, inicialmente quando 

apresentei a emenda 081 também tinha o en-
tendimento assemelhado. No entanto os ar-
gumentos que foram usados tanto em torno 
dessa matéria, de que evitaríamos influen-
cias políticas, politiqueiras e coloca co-
mo se toda a influencia política fosse ma-
léfica e eu não acredito que seja, que 
toda ação política é desencadeada por von-
tade de uma camunidade e de repente os  po-
liticos  passam a ser os maus e os delega-
dos seriam os anjos. Com  essa razão, Sr. 
Presidente, acho que vou retirar a minha 
Emenda 081 ate para respaldar e resguardar 
a classe política porque ela não é de toda 
má. Além do mais acho que a Emenda do 
nobre Deputado Nereu não vai evitar a in-
fluência política, porque poderá haver in-
fluencia política junto ao Conselho de Po-
licia, assim cano existem junto ao Gover-
nador. Quer dizer, a indicação do delega-
do, o afastamento do delegado não ficaria 
respaldado de influencia política porque 
bastaria solicitar ao Conselho de Policia 
que tamasse uma decisão em contrário. 

Portanto, retiro a minha Emenda. Con-
cedo aparte ao Deputado Nereu Massignan. 

0 SR. PRESIDENTE  (Radii()  Zanusso) Fica 
retirada a Emenda 	0081, do Deputado 

Gernote Kirinus. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN (Em aparte) - Nobre 
Deputado Gernote Kirinus, se me permi-

te. 0 meu objetivo fundamental A emenda, 
não é  can  relação à interferência políti-
ca, tanto e que na justificativa não falo 
isto. Mesmo porque e evidente que as auto-
ridades que exercem mandato, portanto são  
politicos,  não têm interesse em manter 
maus delegados em seus municipiosl evi-
dente que, e eu disse na sustentação da 
minha Emenda, o Conselho da Policia Civil 
vai ser sensível aos reclamos da comunida 
de. E esses reclamos partem de quem? Evi-
dentemente que partem do vereador, pode 
partir do Deputado, do Presidente do  
Lyons,  do  Rotary,  pode partir do próprio 
Conselho de Segurança e é uma norma do Go-
verno do Paraná que é multo positiva e tem 
dado bons resultados. Não e no sentido de 
dar um recado a classe política, em abso-
luto! Mas dar - e vejam que a minha sus-
tentação foi no sentido de melhorar o 
exercício da  fling-do do delegado, e, por-
tanto, da Segurança PCblica. Não há aqui 
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nenhum recado-A classe política, enabso-
luto! 

0 SR. DIRCEU MANFRINATO (Para discutir) - 
Sr. Presidente, se não me falha a me-

mória, no próprio Estatuto da Policia Ci-
vil diz que a permanência de um delegado 
no município seria de três anos ate uma 
tolerAncia de quatro anos.  

Can  relação a Emenda do Deputado Ne-
reu, já quero manifestar antecipadamente 
que voto com o Relator. 

Entendo que a permanência de um dele-
gado de policia num município depende ex-
clusivamente da conduta do delegado. Se o 
delegado & um delegado que está satisfa-
zendo a população, porque  al  não é só o 
fato da classe política, em o delegado 
apenas satisfazer o prefeito ou o deputado 
que representar. Entendo que cabe sim ao 
delegado ter uma conduta  cam  a população 
do seu município, procurando cumprir a sua 
missão no setor de segurança cano aqui na 
própria Assembleia Legislativa do Estado, 
depende do nosso comportamento aqui na 
Tribuna, nos nossos trabalhos e até mesmo 
do nosso comportamento  can  a Região que 
representamos. Se  nap  estivermos represen-
tando  can  eficiência,  can  responsabilida-
de, não voltaremos aqui na Assembleia Le-
gislativa do Estado cano representantes da 
população. 

Então acho o seguinte: esta emenda do 
Deputado Nereu é ate inviável porque fere 
os princípios, os conceitos dos homens da 
Polícia Civil, da Policia Militar que  tam  
a sua conduta e integridade perante a sua 
comunidade. 

Muito obrigado! 

0 SR. ALGACI TOLIO (Para encaminhar) - Sr. 
Presidente, eu acho por demais impor-

tante a Emenda do Deputado Nereu Massignan 
porque ele vem corrigir problemas sérios 
que ocorrem no seio da Polícia Civil. So-
mos testemunha de vários fatos que aconte-
ceram, não só como interferência, não digo 
política, porque e a interferência políti-
ca é importante, mas me refiro à interfe-
rência politiqueira, quando o delegado 
prende o filho, parente de alguém que é 
do diretório de um determinado partido, já 
o delegado não presta e prevalece mais o 
interesse  politico  do que o interesse da 
própria camunidade. Mas  nap  e só por essa 
razão: o delegado precisa se relacionar  
can  a camunidade e num período curto ele 
não terá essas condig6es. Alem do mais, 
sabemos o quanto e difícil para um delegar-
do sair da Capital ou de uma outra cidade 
do interior e ir para uma outra cidade, o 
quanto isto custa na remoção dele, ate 
conseguir uma casa, ate alugar esta casa, 
ou camprar uma casa, até colocar seus fi-
lhos na escola que ficam na dependência da 
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constante remoção de uma cidade para ou-
tra. 

Eu acho que  al  está o fundamental da 
emenda do Deputado Nereu Massignan. Dei-
xando ate de lado, o lado politiqueiro, 
mas dizendo da importância, da permanência 
para que ele possa ter uma segurança de 
poder levar seus filhos para a cidade. 
Porque o que nós temos visto  al,  muitos 
delegados deixando as familias em suas ci-
dades e indo ele sozinho,  al  fica divor-
ciado da familia, dos filhos, não acampa-
nha o crescimento da familia das crianças 
e evidentemente isso traz um prejuízo  mui-
to grande. Nesse sentido eu acho importan-
tissimo, alem do que se o Delegado não se 
comportar bem, ha o Conselho da Policia 
Civil que vai promover a sua remoção antes 
desse prazo de dois anos. 

Por isso eu voto com a emenda do Depu-
tado Nereu Massignan. 

0 SR. LAURO LOBO ALCANTARA (Para encami-
nhar) Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (PAsilio Zanusso) Com a 
palavra o Deputado Lauro Lobo Alcanta-

ra. 

0 SR. LAURO LOBO ALCANTARA - Nós estamos 
sentindo uma dificuldade crescente, 

com relação ao processo de votação,  can  
relação a interpretação do Regimento. E 
nós estamos sentindo que isso está trazen-
do algum prejuizo para as votag3es. 

Eu solicito então nesse momento, a in-
terrupção, para que nós nos reunissemos e 
discutissemos como proceder, caso contra-
rio nós vamos ter dificuldade daqui para a 
frente Sr. Presidente. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN (Pela Ordem) - Sr. 
Presidente. 

O SR; PRESIDENTE (Basilio Zanusso) 7 Pela 
ordem concedo a relavra ao Deputado 

Nereu Massignan. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Sr. Presidente, 
mas essa é uma matéria vendida, V. Ex-

celência já decidiu, a Mesa já decidiu, e 
nós podemos depois dar o encaminhamento a 
isso se não nós vamos atrasar de novo as 
votag6es, vamos chegar a um outro impasse, 
não vamos ter o tão pleiteado recesso, que 
a minha posição é claramente contrária, e 
vamos chegar no dia 5 de outUbrO em debito  
can  a sociedade paranaense. 

O SR. DIRCEU MANFRINATO - (Pela Ordem)-
Senhor Presidente. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Pela 
ordem concedo a palavra ao Sr. Deputa-

do Dirceu Manfrinato. 
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O SR. DIRCEU MANFRINATO - Sr. Presidente, 

eu gostaria então que houvesse um en-
tendimento, antes de nós prosseguirmos as 
votag6es. Uma vez que se já votamos uma 
vez, já fica respaldado juridicamente no 
Regimento Interno, nós vamos votar outra 
emenda fica a mesma dúvida entre os Srs. 
DeputadOs. 

Então Sr. Presidente, eu gostaria se 
Vossa Excelência suspendesse a Sessão pelo 
menos por cinco minutos ou dez, o tempo 
necessário para que haja um entendimento e 
as matérias aqui que forem votadas, evi-
dentemente não voltarão atras.. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Vossa 
Excelência reitera a solicitação do 

Deputado Lauro, Lider da Bancada. Eu só 
queria lembrar que se nós procedermos des-
sa forma, nós não vamos em cinco, dez Mi-
nutos achar consenso na reunião de Lide-
rança, em hipótese alguma, e a Presidência 
também pessoalmente não tenho nenhuma in-
tenção de impedir que a Sessão se inter-
rompa. 

Portanto, eu consultoo Deputado Lauro 
se ele, mantem essa solicitação. 

O SR. DIRCEU MANFRINATO - Sr. Presidente, 
esse acordo poderia ser entre as Lide-

ranças e o Relator-. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Eu 
coloco a deliberação do Plenário. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA - Sr. Presidente, 
se a reunião de lideranças  can  o Rela-

tor, a maioria das Lideranças já manifes-
tou seu ponto de vista, então nós vamos 
parar por parar, se o problema e falta de 
quorum do PMDB, então que se Abra o jogo, 
vamos parar cinco minutos, porque estão 
faltando Deputados do PMDB. 

0 SR. ARTAGAO DE MATTOS  LBO  (Pela Ordem) 
- Sr. Presidente,  ilk  há problema de 

falta de Deputados do PMDB. Sr. Presiden-
te, nós temos que convir que nós temos 
aqui um Regimento Interno, existe uma  dú-

-  vida, com relação a interpretagOo. Essa 
dúvida tem que ser sanada definitivamente 
Senhor Presidente, nós não podemos conti-
nuar votando  can  uma pendência no Artigo 
21, sem sabermos se as matérias poderão 
ser aprovadas por maioria simples ou 
por maioria 	absoluta, Senhor Presiden- 
te, ou nós decidimos hoje, ou amanhã, 
ou daqui uma semana, ou daqui quinze 
dias, mas nós temos que decidir Senhor 
Presidente. 

Eu acho que nós poderiamos ter reini-
ciado as votag8es sem termos decidido de-
finitivamente este problema, é um verda-
deiro absurdo. Nós estamos votando maté-
rias sem sabermos se estamos aprovando ou 
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rejeitando na verdade. Eu acho que o Regi-
mento Interno para ser modificado tem que 
ser colocado para votação da Assembléia 
que o aprovou, dos membros da Assembléia 
Legislativa - que aprovaram o Regimento 
Interno, somente os membros da Assembleia 
Legislativa poderão modificar o Regimento 
Interno e não Lideranças e nem entendimen-
to de Presidente da Comissão Constitucio-
nal. Et acho que quem aprovou é que pode 
modificar. Samente quem aprovou: maioria 
absoluta da Assembleia Legislativa. 

0 SR. HAROLDO FERREIRA (Pela Ordem) - Se- 
nhor Presidente, coma relator do Regi-

mento Interno da Constituinte nós analisa-
mos e não  la  mais me manifestar sobre essa 
questão, porque achei que fosse uma ques-
tão já definida pela Mesa e pelas Lideran-
ças, mas cano voltou a questão anterior, 
eu gostaria de me manifestar. 

0 Regimento Interno da Constituinte 
diz o seguinte: que será aprovada matéria 
por maioria absoluta de votos, presente a 
maioria dos Deputados da Ganissão Consti-
tucional. Mas, alem disto eu gostaria de 
dizer o seguinte: o1  nobre Deputado Nereu 
Massignan, tentou na fase de discussão do 
Regimento Interno da Camissão Constitucio-
nal... Senhor Presidente, eu gostaria da 
sua atenção para o seguinte fato: o nobre 
Deputado Nereu Massignan apresentou na fa-
se de discussão do Regimento Interno da 
Comissão Constitucional de que as questões 
de ordem desta amissão deveriam ir para o 
Plenário, envocando exatamente dificulda-
des que poderiam aparecer, tal cano esta. 

E a proposta do Deputado Nereu Massig-
nan foi derrubada pela Camissão Constitu-
cional. Então, eu vejo da seguinte forma: 
a Canissão Constitucional tem que resolver 
esta questão. E  al  eu queria louvar a coe-
rência do senhor Presidente, do senhor Re-
lator e das Lideranças de continuar o tra-
balho. E eu tenho certeza de que o que  ea-
t&  sendo confirmado, que estas votações 
que estão sendo consumadas na Comissão 
Constitucional não poderão ser levadas pa-
ra o Plenário, por decisão da própria Co--
missão Constitucional, que não acatou a 
proposta do Deputado Nereu Massignan, de 
que as questões de ordem deveriam ir para 
o Plenário da Constituinte. Então, ficou 
para ser decidido na Comissão Constitucio-
nal. Eu considero esta questão uma questão 
relevante, mas já definida, principalmente 
pela tomada de posição do nobre Presiden-
te, que tem demonstrado eficiência e espi-
rito democrático na condução destes traba-
lhos e também do nobre Deputado Relator, 
Caito Quintana, e das Lideranças que já se 
manifestaram a este respeito. 

0 SR. ARTAGAO DE MATTOS  LO  - Senhor Pre-
sidente, eu acho ate corretas as pala- 
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vras do Deputado  Harold°  Ferreira. Eu não 
discordo com relação a isto. Eu só acho 
que- tem que ser decidido, Deputado  Harol-
d°,  ou ...ou pela Comissão Constitucional. 
Et concordo,, as suas palavras  sap  aceitá-
veis, são corretas. Mas, tem que ser deci-
dido.. O que eu acho é que  tan  que ser de- 
cidido.' • 
0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) -Depu-

tado Edmar Luiz Costa tem a palavra. 

O SR.,  EDMAR LUIZ COSTA (Para discutir)- 
Senhor presidente, já que a proposta 

de suspensão da reunião para reunião de 
Lideranças  can  o Presidente e  can  o senhor 
Relator, o PDC manifesta  set  ponto de vis-
ta favorável- a interpretação dada pelo 
Presidente desta Camissão. 

O SR. DIRCEU MANFRINATO (Para discutir) - 
Senhor Presidente, eu acho que deve 

existir um entendimento da Mesa uma vez 
que nós temas a oportunidade de observar 
aqui -todos  QS  delegados de policia da Ca-
pital, do Interior, que deslocados dos 
seus Mtnicipios a participar da Constitui-
ção do nosso Estado, aqui sendo elaborada 
pelos senhores Deputados. Eu entendo que é 
um direito que os delegados  tam  de vir de-
fender as reivindicações das emendas aqui 
apresentadas. E nós não podemos ficar nes-
te impasse, nesta dúvida, se vamos aceitar 
a votação pela maioria simples ou não, uma 
vez que os delegados também  tam  os seus 
compromissos nos seus municipios e nós en-
tendemos que hoje, então pelo menos, e eu 
faço um apelo aos Deputados, aos campa,. 
nheiros, dizendo que nós levemos esta vo-
tação a frente e a partir de amanhã, haja 
um . novo processo de defesa aos interesses 
da Constituição Estadual. 

Então, senhor Presidente, eu  fag()  este 
apelo, neste memento, e dizer ao Deputado 
Tdmar Luiz Costa que aqui não é a Bancada 
do PMDB. Nós estamos fazendo uma Consti-
tuição para o Estado,  cam  todos os Deputa-
dos. Muito obrigado. 

O SR. CAITO QUINTANA - Eu gostaria de fa- 
zer uma sugestão aos senhores Parla-

mentares. Inicialmente chamo a atenção das 
Lideranças. Nós temos, principalmente, 
duasmaterias que foram votadas e que elas 
continuam, dentro do entendimento- do que 
foi conversado 'com alguns Lideres e  can  a 
Presidência, a ter' que ser decidida na se-
qüência,. que foi a matéria de piso sala-
rial nacional aos profissionais do Estado 
e essa matéria anterior votada hoje  can  
respeito ao 'Instituto de Criminalistica. 

A minha sugestão seria a seguinte. Co-
mo nós temos duas matérias pendentes nada 
impede que tenhamos mais uma ou duns que-
possam ocorrer nessa sessão. Então, que 
votássemos a matéria dessa sessão e de- 
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pois, posteriormente a essa reunião reu- 
n ssemos as Lideranças e  can  o Presidente 
da Assembléia Estadual Constituinte para 
definir definitivamente cano é que fica a 
questão do quorum para as próximas reu-
ni6es; mas votássemos a matéria que está 
aqui hoje porque se ficar mais uma ou 
duas, apenas vão Ser mais uma ou duas por-
que duns já estão, inclusive, a serem con-
firmadas a frente, limpássemos essa pauta 
e na seqüência então fizéssemos uma reu-
nião  can di  Presidente da Assembléia Esta-
dual Constituinte e as lideranças para en- 
contrar uma salda definitiva para esse im-
passe. 

C SR. SABIN° CAMPOS (Pela Ordem) - Sr. 
Presidente, veja bem, é a segunda vez 

que perdemos tempo precioso nas reuni6es 
da Constitucional por indefinig6es. Na mi-
nha opinião particular já estava definido 
essa questão aqui dentro. Mas, quando che-
gamos hoje aqui o problema foi levantado 
novamente e chegou-se a conclusão de que 
nada pelo que se sabe foi decidido. Então, 
que nós estamos, cada vez que fizermos 
reuni6es sem definir essa questão, estare-
mos abrindo espaço para que novamente che-
guemos a esse impasse. 0 que nós temos que 
fazer e definir essa posição para ver cano 
fica, se é maioria simples ou se é maioria 
absoluta. Mas definir uma vez por todas 
para que não venhamos perder tempo para 
concluir nossa Constituição até 5 de ou-
tubro. Na minha opinião estava decidido. E 
o que eu vejo hoje aqui, infelizmente, que 
nada foi decidido. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Depu- 
tado  Sabina,  havia sido feito um  en,  

tendimento entre as lideranças. E a inter-
pretação da presidência é a que foi dada a 

conhecer pelo plenário. 
Mas cano a manifestação de Deputados, 

especialmente o Deputado Lauro que é lider 
da bancada majoritária, pedindo a suspen-
são dos trabalhos a presidência não tem 
cano continuar os trabalhos não acatando a 
solicitação da liderança. 

Eu consulto o Deputado Lauro se acata, 
se concorda  can  a sugestão do Deputado 
Calto Quintana ou não. Se V.Eka. não con-
cordar  can  a sugestão do Deputado para que 
se aprecie a matéria constitucional do dia 
nós vamos encerrar a presente reunião e só 
voltaremos a nos reunir depois de defini-
das duas situag6es, não 8E, a interpretação  
(JO  Artigo 20 que se discute cano também o 
exame e reexame da representação das ban-
cadas desta Camissão. Somente voltaremos a 
nos reunir resolvidas essas duas questbes 
em definitivo. 

0 SR. LAURO ALCANTARA (Pela Ordem) - Sr. 
Presidente, vou esclarecer bem a minha 
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preocupação neste momento. 

A minha preocupação é exatamente no 
sentido de que nós façamos uma Constitui-
ção suprapartidária. E o que me preocupa 
neste momento e, por isso eu levantei essa 
questão 'de ordem, e pedi para que se es-
clarecesse é que o encaminhamento está 
sendo a favor ou contra e isso não inte-
ressa de forma alguma A população do Esta-
do do Paraná. Por isso que nós precisamos 
definir essa questão caso contrário esta-
remos fazendo uma Constituição que inte-
ressa a partido e não é essa a nossa in-
tenção. 

Por isso nós vamos na sequência con-
cordar que se vote e se não houver mnioria 
absoluta nós queremos que, em Se definindo 
por maioria absoluta essas emendas que fo-
ram aprovadas por maioria simples sejam 
reavaliadas, mas concordamos então que se 
continue  can  a pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Den- 
tro da convocação de IT.EXa. não 11 co-

mo se continuar  can  a sessão. A interpre-
tação dada pela presidência, eu não tenho 
dúvida do meu entendimento, mas eu tenho 
que acatar a discordAncia de lideranças, 
inclusive do Deputado Relator. Dessa forma 
está encerrada a sessão. 

O SR. NEREU MASSIGNAN (Pela Ordem) - Eu 
entendo que a Mesa não pode suspender 

o trabalho das Sessioes havendo qu6rum. Ao 
que me consta nós temos aqui quatro, seis, 
oito, nove, dez, onze, doze, treze, qua-
torze, dezesseis Deputados. Há quórum na 
Comissão Constitucional, não se pode  SW-
pender a Sessão Senhor Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Depu- 
tado Nereu, ha quOrum e a Comissão vi-

nha deliberando na forma que vinha prece-
dendo desde a sua instalação,  MPS  levanta-
das as argumentag6es da liderança do PMDB 
e também do Deputado Manfrinato e o Depu-
tado Artagão de  Mottos  Leão, não Ire a 
presidência cano submeter matérias da Or-
dem do Dia em votação, sem que haja uma 
decisão em definitivo das duas quest6e8 
pendentes. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN (Pela Ordem) -, Se- 
nhor Presidente, eu requeiro a Vossa 

Excelência que consulte o Plenário para 
decidir sobre a suspensão dos trabalhos. 

Agora, se o PMDB não quer manter a 
reunião, o PMDB assume a responsabilidade 
de ter esvaziado a reunião da Comissão 
Constitucional; agora, nós não podemos 
convalidar o esvaziamento da Comissão 
Constitucional por vontade da Bancada do 
PMDB, a oposição não concorda  can  isso. 

O SR. ARTAGAO DE MATTOS  LEO  (Pela Ordem) 
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0 Deputado Nereu que vá fazer discurso 

em outro lugar. A bancada do PMDB quer a 
continuidade. 

O SR. NEREU MASSIGNAN (Pela Ordem) 	Eu 
quero direito a palavra, eu não estou 

fazendo discurso, eu estou falando em  name  
da sociedade paranaense. Ndbre Lider do 
Governo, nós estamos aqui cheio de teste-
munhas; agora, se o PMDB quer esvaziar,  
assuma a responsabilidade. 

0 SR. LAURO LOBO ALCANTARA (Pela Ordem) 
Eu não sei se fui bem entendido, nós 

pretendemos que se continue a Sessão. A 
.minha posição foi de que nós continuemos a 
Sessão. 

0 SR. DIRCEU MANFRINATO (Pela Ordem) - Se-
nhor Presidente, a posição do Deputado 

Lauro Lobo Alcantara foi muito clara. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Eu 
peço desculpas a Vossa Excelência, 

porque eu entendi que Vossa Excelência ar-
gumentou que havia necessidade dos traba-
lhos para definição da interpretação do 
artigo 20. Vossa Excelência declinando do 
pedido, pela ordem o Deputado Manfrinato. 

O SR. DIRCEU MANFRINATO (Pela OrieM) - Se- 
nhor Presidente, eu apenas quero dis-

cordar  can  a posição do Deputado Nereu  
Mass  ignan quando diz que o PMDB não quer 
continuar essa Sessão de hoje. Eu pelo me-
nos não trai o meu Partido, permaneço nas 
fileiras do PMDB, e eu solicitei de Vossa 
Excelência para votar as matérias, justi-
fiquei a presença de todos os delegados de 
policia aqui, reivindicando os direitos 
deles. Não e o PMDB que não quer que vote, 
e o contrário. Nós queremos votar hoje es-
sa meteria. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Dessa 
forma, havendo consenso de que se deva 

continuar a Presente Sessão. 

O SR. CAITO QUINTANA (Para encaminhar) - 
Senhor Presidente, já na continuidade 

da reunião discutindo a emenda 992, ao 
Artigo 46, eu queria justificar a razão da 
relataria da Camissão Constitucional da 
Assembleia Legislativa, tenho tido pelo 
menos em vários pareceres, as emendas 
apresentadas por todos os Deputados campo-
nentes da Camissgo Constitucional, o cui-
dado de que nós não estamos na Assembleia  
Legislative,  nós estamos na AsseMble& Es-
tadual Constituinte, aonde quer me parecer 
que as siglas partidariai devam desapare-
cer, porque afinal todos nós, de todos os 
Partidos, com a representação nas Canis-
sees,  temos uma obrigação imposta pelo  pa- 

Curitiba, quarta, em 05.07.89  
vo paranaense' de fazer uma Constituição 
para o  Parana  e não um estatuto  Politico;  
razão pela quAl, eu discordo quando as co-
locagEies acontecem a respeito de siglas 
partidárias porque nós devemos eliminar 
este preceito dentro da Assembleia  Etta-
dual Constituinte. Muitas e muitas vezes 
no parecer do Relator Deputados de outros 
partidos votaram a favor do parecer e De-
putados da Bancada do PMDB votaram contra. 
Nós somos uma Bancada para fazer a Consti-
tuição. 

Mas, o Artigo 46, Senhores Parlamenta-
res, e uma das  principals  raz6es - primei-
ro porque o artigo 144, no seu parágrafo 
sétimo, da Constituição Federal, diz  can  
clareza no capitulo da Segurança 

- A lei disciplinará a organização e o 
funcionamento dos órgãos responsáveis pela 
segurança 'lance, de maneira a garantir a 
eficiência de suas atividades. 

A lei irá disciplinar esta organiza-
ção. Mas, o parecer de rejeição a este 
bloco de emendas dá-se principalmente por 
uma questão: primeiro, não acredito que 
seja matéria constitucional fixar-se a 
permanência ou não do Delegado,de Policia 
por "x" tempo num municipio, ate porque a 
aludida conquista da magistratura e do Mi-
nistério Plablico não foi via constitucio-
nal e sim via lei organica da magistratu-
ra, que  The  garante esta permanência. Mas, 
principalmente, deixando de lado a questão 
da permanência de dois anos, a emenda pro-
posta e todas as emendas propostas, colo-
cam o seguinte: que eu chamo a atenção dos 
Senhores Parlamentares - as fungbes poli-
ciais civis só podem ser exercidas por in-
tegrantes das carreiras -.Eu perguntaria, 
após a promulgação do Estado do Paraná, no 
dia 05 de outubro, como e que ficaria os 
municipios pequenos que todos nós repre-
sentamos no interior do Estado, que  tam  
delegados chamados "calça curta", agentes 
de segurança? Não poderiam mais  exercer as 
fung6es de delegado de policia naquele m,tr 
nicipio. E a estrutura da Policia Civil do 
Estado do Paraná, pelo menos no presente 
momento, não tem delegados de carreira su-
ficiente para atender a todos os munici-
pios do Paraná. 0 que nós estariamos fa-
zendo? Nós estariamos fazendo  can  que uma 
serie, uma quantidade enorme, de munici-
pios do Paraná ficassem sem delegados, sem 
representante da Segurança Plablica no mu-
nicipio. Nesta discussão, inclusive, tra-
vada  can  os Senhores Delegados houve, por 
parte de alguns a -colocação de que o de-
legado regional atenderia este municipio. 
Ora, nós não entendemos assim, porque o 
delegado regional não teria condig5es de 
atender a sede do municipio onde ele está 
fixado e atender o municipio aonde não tem 
delegado. 

Fizemos um levantamento, inclusive,que 



Curitiba, quarta, em 05.07.89 
há um quadro de delegados que deve ser 
preenchido, que não está preenchido no Es-
tado do  Parana.  Estamos com emenda tentan-
do colocá-la na Constituição, principal-
mente nas Disposição Transitórias, obri-
gando o Governo a promover os concursos 
para ser preenchido este quadro. Eu acho 
que esta seria a forma mais racional, por 
que no instante que nós aprovássemos esta 
emenda, após a promulgação da Constitui-
ção, imediatamente, desapareceria o dele-
gado, o agente de segurança que responde 
pelas delegacias no interior e uma serie 
de municípios do Paraná acabaria .ficando 
sem delegados. 

Por esta razão, como o Artigo 144 da 
Constituição, em seu inciso sétimo, diz 
que a lei determina isso, eu não acharia 
que seria de boa forma constitucional nós 
colocarmos isso na Constituição, sob pena 
de estarmos trazendo mais desvantagens do 
que vantagens aos municípios paranaenses. 

0 SR. VALDERI VILELA (Pela Ordem) - Senhor 
Relator, eu gostaria de fazer uma con-

sideração a respeito desse assunto. Vossa 
Excelência disse que muitos municípios do 
Paraná ficariam sem delegados. Mas, também 
existet uma saida, Nobre Relator, nós te-
mos ainda tempo, esta Constituição vai ser 
promulgada a 05 de outubro ou, talvez, se 
continuarmos  can  estas  discusses  parale-
las vai se estender um pouco mais. Mas, o 
Estado poderia promover os concursos já, 
porque a culpa da criação desses municí-
pios sem estrutura e exclusivamente nossa. 
Por que não designar um Delegado para um 
Município de três mil habitantes? Deveria-
mos analisar a questão antes de ser criado 
o Município. Então Vossa Excelência traz 
um problema e acha uma Soluço. A solução 
e que o Estado promova agora o Concurso 
Público. Nomeando Delegados de Carreira em 
todos os Municípios do Paraná, porque se o 
Município tem condiOes de ser criado ou 
se burla a lei para ele ser criado, a sua 
população merece um Delegado de Carreira e 
Vossa Excelência sabe que essa também e a 
vossa posição. 

0 SR. CAITO QUINTANA - Deputado Valderi, 
por mais que nós colocássemos nas Dis-

posigaes Transitórias da Constituinte, um 
prazo para que se estabelecessem concur-
sos para Delegados de Policia para preen-
cher os Municípios, preencher as vagas que 
nós não temos Delegados suficientes para 
todos os Municípios. 

Esse dispositivo Constitucional só 
passaria a entrar em vigor após a pramul-
gagão da Constituição, portanto após 05 de 
outubro, no entanto esse artigo aprovado 
no texto Constitucional passaria a vigir 
Imediatamente após a promulgação. 

Então eu acho de alto risco, e prefe- 
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rivel nós mantermos na forma do Inciso se-
timo, porque nada impede que a lei poste-
riormente Obrigue ao Estado a promoção de 
Concurso, para substituir, porque os agen-
tes de segurança não fazem parte das car-
reiras, eles estão suprindo uma falha que 
existe hoje. 

Então eu acho que o mais sensato seria 
nós mantermos na forma da Constituição Fe-
deral, não aprovarmos as emendas e forçar-
mos inclusive nas DisposiOes Transitórias 
de que se façam concursos, só que vai pas-
sar a ser determinação Constitucional após 
05 de outubro e se nós aprovarmos essa 
emenda, ela passará a ser uma exigência 
Constitucional a partir do dia 06 de ou-
tubro, o que irá trazer prejuízo a uma se-
rie de Municípios-. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - Apenas para ponde- 
rar. Aprovada a Emenda, nós poderemos 

nas DisposiOes Transitórias fazer que o 
objetivo estabelecido no artigo seja atin-
gido num prazo de cinco anos, de  tees,  de 
dois anos, o prazo  al  depois nós podemos 
discutir o que vale e o principio. 

Agora a sua complementagão, a meta que 
pretende a proposta, pode ser compatibili-
zada nas DisposigOes Transitórias, deter-
minando um prazo e evidente que nós não 
temos a pretensão que no dia 06 de outubro 
tudo isso se resolva, e evidente que não 
vai se resolver, mas nós temos a salda pe-
las DisposiOes Transitórias, dando um 
prazo para que se camplemente o objetivo 
salutar da emenda. 

0 SR. PEDRO TONE= (Para discutir) - Acho 
.que após essas ricas-discussbes e ar-

gumentagbes tanto a favor cano contra a 
emenda e o parecer do nobre Relator, a 
pouca dúvida que tinha eu a desfiz. Sou 
favorável a emenda, sem sombra de dúvida, 
a emenda do Deputado Nereu Massignan sob 
n°  992. , 

Acho que a Constituição tem que esta-
belecer a norma geral. A regra geral, aqui 
não está vedado que haja alguma exceção, 
que eu acho que a lei complementar, os re-
gulamentos podem estabelecer as excegbes 
necessárias,  BIBS  a regra geral, que foi 
prevista pela Federal, o acesso ao Serviço 
Público e Concurso Público e Dirigir Ati-
vidades Policiais, eu acho que nós não po-
demos permitir, como norma geral que não 
seja a não ser por Delegado de Carreira, e 
de se perguntar para que a carreira de De-
legado, se nós não vamos estabelecer em 
nossa Constituição que os Delegados de 
Carreira e que dirigirão as atividades po-
liciais civis. 

Portanto, Sr. Presidente, Sr. Relator, 
eu voto favoravelmente a emenda do Deputa-
do Nereu Massignan e obviamente contrário 
ao Parecer, porque esse artigo ele trata 
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especificamente das atribui0es da Policia 
Civil e quem dirigirá as funçaes da  Poll-
cia Civil e nada melhor que os Delegados 
de Carreira dirigirem essas atividades dos 
Policiais Civis. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA (Para discutir) - 
Sr.Presidente, eu ao inicio da Sessão 

manifestei o meu ponto de vista de que vo-
taria  can  o Relator e continuo pensando 
assim, mesmo sendo favorável ao conteildo 
de muitas dessas emendas mas a serem im-
plantadas numa lei Ordinária Complementar. 

Eu dizia que a emenda 0992, do .Deputa-
do e uma boa emenda, mas que alguma res-
trição ela sofria. 

Eu estou vendo o.encaminhamento e a 
opinião dos meus companheiros e não quero 
influenciá-los de modo nenhum, mas eu que-
ro ressaltar um detalhe. 

Essa emenda ela pode ser dividida per-
feitamente em duas etapas. 1° Quando ela 
diz que as funOes policiais civis só po-
dem ser exercidas por intermédio das car-
reiras e depois quando ela vem falar em 
lotação pelo prazo  minim°  de dois anos. 

Dois fatos bem distintos. 
A Primeira etapa também me preocupa 

num detalhe, que e o mais comum no Inte-
rior do Estado do Paraná, dos Municipios 
pequenos e ate em alguns médios, tem o De-
legado de Carreira exercendo as fung6es e 
há o Suplente, o 1°  Suplente, o 2°  Suplen-
te e o 3°  Suplente, que evidentemente não 
são de carreira. 

São pessoas leigas. 
Agora, eu pergunto: o delegado de car-

reira por qualquer motivo não está na Ci-
dade, há um crime, há que se lavrar um 
flagrante e ai. aonde está o delegado? 0 
delegado que deve assumir e já deve ter 
assumido é o suplente, mas ele fica impe-
dido de presidir esse flagrante. 

EU acho que nós devemos pensar. Por 
isso que eu sou favorável a discussão da 
matéria, não a nivel de norma constitucio-
nal, mas de discutirmos ela a nivel de uma 
lei ordinária ou camplementar. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - 2 o 
Parecer do Sr. Relator. Encerrada a 

discussão. EM votação. Vamos colocar em 
votação a Emenda 992,  can  destaque, que 
votada a Emenda com destaque, prejudica as 
demais Emendas e que conflita também  can  o 
Parecer que é pela sua rejeição. 

Nós vamos fazer a votação nominal da 
Emenda 992, de.autoria do Deputado Nereu 
MassignarL Vamos votar a Emenda. Os Depu-
tados vão votar com a Emenda e pela sua 
rejeição; contra ou a favor da Emenda do 
Deputado Nereu Massignan; que tem Parecer 
contrario do Sr. Relator. 

(0 Sr. Presidente procede a Chamada 
dos Srs. Deputados Constituintes para a 
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votação da Emenda 992).  

SO  para informar que temos a presença 
de 12 Srs. Deputados _titulares- Suplentes. 

(0 Sr. Presidente continua a chamada 
dos Srs. Deputados Constituintes para a 
votação da EMenda 992) 

Doze .(12) Srs. Deputados votaram pela 
Rejeição da Emenda e sete (7) Srs. Deputa-
dos votarama favor da Emenda. Rejeitada a 
Emenda  can  destaque n°  992. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN (Pela Ordem) - Gos-
taria que Vossa Excelência me infor-

masse quantos titulares participaram da 
votação? 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Quin- 
ze (15) Srs. Deputados titulares. 
Rejeitada a Emenda, conseqüentemente 

fica acolhido o parecer pela rejeição das 
demais emendas, já que houve destaque da 
992. 

Passamos agora às emendas 149, 151, 
1155 que receberam um só parecer do Sr. 
Relator, pagina 17 do avulso. 0 parecer é 
pelo não acolhimento, dizendo:  "AB  propos-
tas...(1e) E o parecer do Relator. 

Coloco em discussão o parecer e as 
emendas. Não havendo quem queira discutir, 
em votação. Os Deputados que votam favora-
velmente ao parecer do Relator permaneçam 
como estão. Aprovado o parecer e rejeita-
das as emendas. 

Passamos agora a emenda 571 do Deputa-
do Pedro Tbnelli. A emenda diz: "Acrescen-
te-se no Capitulo IV do Titulo II...(16) 0 
parecer do Sr.Relator e pela rejeição, di-
zendo: "A matéria é de competência da 
União...(1e). 0 parecer e pela rejeição da 
emenda 571 do Deputado Pedro Tbnelli. Em 
dicussão. 

0 SR. PEDRO TONE= (Para discutir)- Se- 
nhor Presidente, o parecer do Relator 

não e nada convincente, pois o art.144, 
IV, da Constituição Federal, não garante 
nada em relação de que as diretrizes da 
politica de segurança Oblica sejam defi-
nidas juntamente com um Conselho Estadual 
de Segurança Pública, quer dizer, está 
claro na Constituição. Portanto, não da 
para acatar esse parecer. Eu mandei esta 
emenda e a justifico como extremamente im-
portante de que as diretrizes da Segurança 
Publica do Estado do Paraná não sejam de-
finidas por decreto, mas sim juntamente  
can  um Conselho Estadual de Segurança 
Pública. Esta tinha que ser a norma ge-
ral. 

Por isso, eu pego encarecidamente aos 
Nobres Deputados que a gente reprove este 
parecer porque esse parecer não tem nada a 
ver, não garante que essa polltica, porque 
se garantisse nós o acatariamos e, como 
ele não garante isso - está remetendo  al  
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POs  as normas complementares 	então, 
preciso que a Constituição do Estado ga- 
ranta qwa,politica de Segurança Pública 
Seja estabelecida por um Conselho de Segu-
rangajúbliCa, 

0 SR. CAI TO QUINTANA (Para discutir) - Sr. 
Presidente, a colocação do Deputado 

está totalmente equivocada. As normas de 
Segurança são de campetencia privativa da 
União. 0 art.22 da Constituição Federal 
diz  can  toda a clareza: "Campete privati-
vamente a União legislar sobre".., e  al  
vai AtelaiNno inciso XXI: "normas gerais de 
organização, efetivos, material bélico, 
garantias, convocação e mobilização das 
policias militares e corpo de bombeiros". 

Essa competência exclusiva da União 
que nos levou a dizer que a meteria de se-
gurança, organização, como Vossa Excelên-
cia deseja que as diretrizes da Politica 
de Segurança do Estado do Paraná sejam 
feitas juntamente como Conselho Estadual 
de Segurança, o nosso parecer é pela re-
jeição porque esta e uma matéria de exclu-
siva competência da União legislar sobre 
Segurança Pública. E essa lei aludida no  
art.  144 inciso IV § 70, Lei Complementar 
designará a organização, o funcionamento 
dos órgãos responsáveis pela segurança 
pública de maneira a garantir a eficiência 
de sues atividades e Lei Complementar Fe-
deral. 

0 SR. PRESIDENTE (PAsilio Zanusso) - En- 
cerrada a discussão. Em votação. APRO-

VADO o Parecer do Sr. Relator,  can  os vo-
tos contrários do Deputado Pedro Tbnelli, 
Deputado Raroldo Ferreira e Deputado Nereu 
Messignan, REJEITADA a Emenda 571. Passa-
mos 6. emenda de n° 162 (Lê a Effenda),  Can  
Parecer pela REJEIgA0. 	• 

0 SR. RAUL,..LOPES 7 Sem discussão eu con-
cordo  can  o Parecer. 

0 SR-. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - 0  De-
puted°  concorda, encerrada a discus-

são. EM votação. APROVADO o Parecer, RE-
JEITADA a Emenda. 

Vamos para as Emendas que receberam 
manifestação donsensuP1 das lideranças, do  
art.  _46: 70, 77, 440, 494, 519, 78, 365, 
428, 491,1.438, 120, 439, 173, 489, 198, 
98i 441 e 492. Tendo sido prejudicadas as 
204 e 1,424. Essas todas de consenso  can  
aS lideranças.  En  discussão. Em votação. 

0 SR. VALDERI VILELA (Para encaminhar) - 
Sr, Presidente, na reunião de lideran-

ças ontem, nós conversamos e ficou escla, 
recido que o Dep. Caito Quintana que  tam-
bem concorda em termos  can  a nossa emenda 
de n°:44-0', tanto que no seu Parecer ele se 
refere pela acolhimento parcial: "adatam- 
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-se as emendas na parte a que se refere A 
direção da Policia Civil por Delegado de 
Policia de Carreira, preferencialmente, 
ocupantes da classe mais elevada." Aconte-
ce que no próprio substitutivo apresentado 
pelo nobre Relator a palavra preferencial-
mente foi exclulda e o nobre Relator ficou 
de trazer esta questão, hoje, para incluir 
esta palavra - PREFERENCIALMENTE - ficando 
a redação do artigo na forma proposta pelo 
Relator: "A Policia Civil dirigida..." 

0 SR. CAITO QUINTANA - Deputado, apenas um 
esclarecimento. Vossa Excelência tem 

em mãos o avulso, obviamente no avulso no 
foi alterado porque estava imprimido, eu 
gostaria de ler aqui a original da emenda 
que está sendo votada, ela contempla exa-
tamente a dúvida de Vossa Excelência: "A 
policia civil dirigida por delegado de po-
licia, preferencialmente de classe mais 
elevada de carreira, - é instituição per-
manente essencial a função de segurança 
pública, com a incumbência de exercer as 
funções de policia judiciária e as apura-
ções das infrações penais exceto as mili-
tares." Na original que temos aqui, con-
templa exatamente o acordo que foi feito 
em lideranças, substituição pela expressão 
PREFERENCIALMENTE, só no anexo de Vossa 
Excelência é que continua a obrigatorieda-
de do que seja... 

O SR. VALDERI VILELA - Está tudo  OK, en,- 
tão. E em parte gostariamos de regis-

trar, Sr. Presidente, que a Emenda 440 já 
estava prevista pelo original do Deputado  
Celt°  Quintana, nosso Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - En-
cerrado... 

0 SR. RAUL LOPES (Para encaminhar) - Sr. 
Presidente, no que diz respeito As 

Emendas 0078, 0365, .0428, 0491 e 1.438, 
dos Deputados Mezzadri, Felinto, Vilela, 
Nelson Vasconcellos e Eduardo Baggio. Es-
sas emendas - na página 15 - são emendas 
de consenso; não e?' 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Vossa 
Excelência pode repetir quRis as Emen-

das, Deputado? 

O SR. RAUL LOPES - Repetindo: 078, 365, 
428, 491 e 1.438. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso).  -"Pois 
não!  
SO  para informar a Vossa Excelência 

que essas todas serão do consenso do ple-
nário. 

- Mies Vossa Excelência Como autor ou 
não,  ten  o direito de usar da pAlavra para 
encaminhar e discutir. 
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O SR. RAUL LOPES - Fico Muito grato pela 

deferência porque tem  urn  ato de nobre-L 
za e a minha razão de fazer essa observa-- 

o destaque, evidentemente, -péla 
oportunidade com que se houve por parte 
dos deputados. Houve um consenso no apro-
veitamento da Emenda do Deputado RaggiO 
para estender a isonamia a.Policia Civil. 

Eu aplaudo, Apresentei de forma  dire-
rente. Sou a favor. Mas fazendo a observe,  
go  de que ontem, lamentavelmente, não fo-
mos muito felizes porque houve desenten-
dimento e naturalmente com Um entendimento 
junto a Mesa e inclusive com o Relator fi-
eamos de apresentar no terceiro turno a 
emenda que dá taMbem a Policia Militar a 
isonamia. Vamos fazer. - 

E aqui, antecipadamente, conclamo aos 
companheiros para o exercicio dessa proje-
ção e para que possamos aqui aprovar assim 
cano estamos aprovando de consenso a emen-
da desses prezados companheiros. 

Obrigado! 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) - 
Feita a observação de Vossa Excelên-

cia, e encerrada a discussão, em votação. 
Os Deputados que aprovam, permaneçam 

como estão. APROVADAS, todas as Emendas 
relativas ao  Art.  46. 

Agora em discussão o  Art.  46 do ante-
projeto. Não havendo quem queira discutir, 
em votação. 

Os Deputados que aprovam, permaneçam 
como estão. APROVADO. 

Passamos ao  Art.  47. Sobre este Artigo 
apenas duas emendas polemicas e as demais 
receberam manifestação consensual das li-
deranças. Vamos passar a apreciação da 
Emenda 136, página 19, do Deputado Raul 
Lopes. 

0 SR. RAUL LOPES - A 136, Senhor Presiden-
te, é a 137, procurei me estender, dar 

uma abrangência dado o significado e o 
sentido da missão da Policia Militar. 

O Senhor Relator faz uma chamada no 
anteprojeto ao  Art.  45 para a Emenda 137 e 
o 46 para a Emenda 136. Também de uma for-
ma lacônica dá o sentido interpretativo de 
ter naturalmente atingido o nosso objeti-
vo, de forma que fico com o Relator  tam,  
bem. 

0 SR, PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Vossa 
Excelência, então, de consenso também 

a 137. 
Encerrada a discussão, em votação 

0 SR. RAUL LOPES - Agora, de consenso, Se- 
nhor Presidente, me permita, eu A fiz 

uma exposição preliminar ao nobre Relator 
pare um detalhe as emendas 202, 203, 289 ,e 
537; foram acatadas pelo Relator e ficando' 
prejudicadas as demais. As emendas-  202 e 
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203, são minhas e a 289 do companheiro 
Pessuti. 

Ponderaria ao nobre Relator para o 
aproveitamento da Emenda 202 para fortale-
cer mais ainda a Emenda 537, do companhei-
ro  Hamer°  Oguido, que quando identifica a 
missão do Corpo de Bombeiro - e vou me 
permitir a leitura -  (Le)  

"Atividades de Defesa Civil, prevenção 
e combate de incêndio, busca e salvamento 
e socorros pablicos que acrescentasse a 
emenda nossa apresentada, 202., mais uma 
missão importante no que diz respeito a: 
aprovação de projetos de segurança contra 
incêndio, sinistrodbem .coMo fiscalizar a 
execução", porque isso tem amparo, império 
da lei e sabem os Senhores que um projeto 
levado a efeito para apreciação do respec-
tivo alvará junto a prefeitura não conse-
gue se não tiver o crivo, a apreciação, a 
avaliação do Corpo de Bombeiro. 

E o Corpo de Bombeiro hoje vem desen-
volvendo um trabalho no sentido de 
conscientizar toda esta classe empresarial 
para que Se aproxime ,e o projeto seja ela-
borado junto ao departamento competente de 
engenharia. 

Então, quero só fazer uma observação, 
de que tem o imperio da lei. E para melho-
rar a emenda do companheiro Oguido, a 
Emenda 537, que fosse aproveitada essa ob-
servação contida na 202. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Re- 
gistrada a observação de Vossa Exce-

lência, vamos colocar em votação as Emen-
das 136 e 137, de autoria de Vossa Exce-
lência, e que manifestou-se pelo acolhi-
mento do Parecer, dos pareceres contra,-
rios. 

Em votação as Emendas 136 e 137. Os 
Deputados que votam pelo acolhimento do 
Parecer, permaneçam como estão. REJEITADAS 
as Emendas. Acolhido o Parecer do Senhor 
Relator. 

A próxima Emenda, a de n. 138, taMbem 
do ilustre Deputado Raul Lopes, Emenda 
Aditiva, inclua-se onde  ember,  ainda da 
Segurança Pablica 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - Senhor Presiden, 
te, de consenso. 

O SR. PRESIDENTE - (Pasilio Zanusso) Obri-
gado pela observação. 
As dennmero 138, 202, 203, 289 e 537, 

174 e 1321, todas de consenso das Lideran-
ças. 

Em discussão. NI) havendo quem queira 
discutir, em votação. 

_Os Deputados que aprovam, permaneçam 
cam0 estão, APROVADO. 

O SR. RAUL LOPES - Senhor Presidente, eu 
observo que a Emenda 202 ... 
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0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso)  Can  a 

observação de Vossa Excelência. Em 
discussão e em apreciação o  Art.  47. Em 
discussão, não havendo quem queira discu-
tir, em votação. Os deputados que aprovam, 
permaneçam como estão. APROVADO. 

Passamos agora ao  Art.  48 que tem ape-
nas a Emenda 770, pagina 23, Emenda do De-
putado Acyr Mezzadri. Tem parecer pelo 
acolhimento em razão dos fundamentos das 
justificativas.  

Art.  48.  (Le)  "A Policia Militar ...". 
Esse e texto da Emenda. Parecer e 

0 SR. NEIREU CARLOS MASSIGNAN - (Para dis- 
cutir)  Can  relação a essa Emenda, on-

tem, ficamos todos em dúvida lá na reunião 
das Lideranças, porque aqui vai subordinar 
tanto a Policia Militar quanto a Civil di-
retamente ao Governador do Estado. 

Não sei, eu acho que a melhor política 
e cano está, subordinação ao Secretário de 
Segurança Pública. Porque se o Governador 
tiver que atender a Policia Civil e a Po-
licia Militar, que são ligadas diretamente 
ao seu gabinete, nenhum governador gover-
na. Nem o governador governa. A estrutura 
administrativa ora existente me parece a 
melhor. J1 se comprovou isso. Porque as 
quest3es da Policia Civil vão ser discuti-
das  can  o Secretário de Segurança. Tem que 
ter um para-choque entre o Governador, Po-
licia Civil e Policia Militar. Sinceramen-
te, eu tenho dúvidas em acatarmos esta 
Emenda e inovarmos num assunto que este 
sim, não se deve inovar. 

0 SR. CAITO QUINTANA - (Para encaminhar) 
Respondendo a dúvida e insdagaggo do 

Deputado Nereu Carlos Massignan, o acolhi-
mento da Emenda apenas altera, no artigo 
48 do anteprojeto, a questão do comando 
por oficial do Ultimo posto. Mas, eu que-
ria chamar a atenção, principalmente na 
dúvida do Deputado Nereu Carlos Massignan. 
0 artigo 144 da Constituição Federal, em 
seu parágrafo 6° , ele diz: "As policias 
militares e o Corpo de Bombeiros Milita-
res, forças auxiliares e reservas do exer-
cito subordinam-se juntamente  can  as  poll-
cias civis, aos governadores dos Estados, 
do Distrito Federal e dos territórios". 

P norma constitucional, aprovada pela 
Constituição Federal, que diz com todas as 
letras, razão pela qual o anteprojeto con-
templa desta forma. Chamo a atenção para a 
conferencia do artigo 144, § 6° da Consti-
tuição Federal. Diz  am  todas as letras 
exatamente aquilo que está colocado no an-
teprojeto: policias militares, o Corpo de 
Bombeiros, juntamente  can  a Policia Civil 
subordinam-se ao Governaddr do Estado. 

0 SR. ,RAUL LOPES - (Para encaminhar) 
Constituinte, que naturalmente se 
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apóia em outros para o fortalecimento des-
ta Emenda, quis naturalmente, ouvido o 
sistema de segurança pública, facilitar e 
agilizar o que vem ao longo do tempo tra-
zendo prejuízos. Duas instituig5es não po-
dem, evidentemente, ficar muitas vezes 
prejudicadas, como vem se observando ao 
longo do tempo, a Secretaria de Segurança. 
A autonomia administrativa, no que diz 
respeito a competência, a obediência ao 
Governador diretamente ate vai mais longe 
ainda, com identidade orçamentária e fi-
nanceira, e para agilizar e dar de pronto, 
de imediato, assistência aos mais variados 
eventos que ocorrem na  area  de segurança 
pública. E nós temos assistido e estamnos 
quase que constantemente nos defrontando 
com situag6es diversas. E a razão pela 
qual o autor,  can  a aquiescência do Rela-
tor em aprovar e para que, naturalmente, o 
sistema de segurança pública seja plena-
mente satisfatório e tenha, naturalmente, 
alcançado uma das grandes aspiraOes, um 
dos grandes momentos da nossa vida admi-
nistrativa. 

Então, eu sou a favor desta Emenda, eu 
quero frisar isso. 

0 SR. DIRCEU MANFRINATO - (Para discutir) 
Senhor Presidente, uma vez que o Rela-

tor já demonstrou ao Plenário que é 
constitucional, é evidente que está inse-
rido na Constituição Federal e nós estare-
mos fazendo uma adaptação  can  a Emenda do 
Deputado Acyr Mezzadri. Mas, eu acho, ape-
sar de ser constitucional, e me causa es-
tranheza, inclusive, uma vez que existe a 
Secretaria de Segurança Pública. 0 Senhor 
Secretário de Segurança, indicado pelos 
governadores passa a ser o homem de con-
fiança do Governo. Então, eu não sei ate 
onde vai atingir esta Emenda do Deputado 
Acyr Mezzadri, se haverá extinção da 
Secretaria de Segurança ou se vai criar 
mais algumas secretarias relacionadas a 
segurança, junto ao Governo do Estado. 

Eu vou votar com o Relator, mas acho 
que isso e  polemic()  e nós não sabemos a 
profundidade disto. Muito obrigado. 

0) SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Antes 
de conceder a palavra, só para dizer 

que a subordinação ao Governador do Estado 
consta do texto constitucional, no artigo 
48 e também da Emenda do Deputado. 

.0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - (Para discutir) 
Senhor Presidente, e exatamente • o que 

eu estava comentando, o que todos nós es-
távamos comentando; Aqui nós estamos dian-
te de um fato não inédito, mas curioso. Na 
realidade o plenário não está satisfeito 
nem  cam  o texto original, nencom a emen-
da. Mas nós não temos nenhuma emenda apre-
sentada para resolver o problema que sur- 
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giu. Tanto faz votar numa como em outra. A 
diferença está apenas que na emenda fala-
-se em autonomia administrativa, mas su-
bordina as duas policias, do mesmo modo ao 
gabinete do chefe do governo estadual. 

EU por coerência voto contra b rela-
tor, contra a emenda e fico com o texto 
original. Não temos outra emenda para  op-
tar. - 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - (Pela Ordem) Se- 
nhor Presidente, eu retiro o que eu 

disse antes porque agora parece que ficou 
mais claro. 0 que está acontecendo aqui e 
o seguinte. Nós estamos extinguindo a 
Secretaria de Segurança PUblica e criando 
duas secretarias a exemplo do que tem no 
Rio de janeiro, de Policia Civil e Secre-
taria da Policia Militar. É isso que nós 
estamos fazendo. 

Sendo assim, se e este o entendimento 
eu retiro o que eu disse e voto a favor da 
emenda, porque na verdade, no momento que 
nós subordinamos a Policia Civil e a Mili-
tar ao Governador, eles adquirem  status  de 
secretário e são duas secretarias e a 
Secretaria de Segurança não vai mais exis-
tir. 

5] isso que nós estamos aprovando aqui  
can  a emenda. 

O SR. CAITO QUINTANA - (Aparte) Deputado, 
eu volto a insistir que nós não temos 

a intenção de alterar ou deixar de alterar 
a composição atual de Segurança Plica. 

Nós estamos  Tura  e simplesmente colo-
cando na Constituição do Paraná o que de-
termina na Constituição Federal. 

Ela diz em todas as letras, no seu pa-
rágrafo 6°, o artigo e o que consta do pa-
rágrafo 6° do artigo 144. As policias mi-
litares e corpo de bombeiros militares, 
forças auxiliares de reserva do exercito 
subordinam-se juntamente com as policias 
civis aos governadores dos Estados. A 
Constituição Federal Sá nos obriga a cum-
prir isso. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) En-
cerrada a discussão, em votação. Depu-

tados que acolhem o parecer do senhor re-
lator queiram permanecer como estão. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA --(Pela Ordem) Eu 
acredito que deve ser votação nominal 

porque, eu por exemplo vou votar contra a 
emenda e contra o relator prevalecendo o 
texto original. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Vossa 
EXcelencia solicita votação nominal? 

O SR. CAITO QUINTANA - (Pela Ordem) Eu 
chamaria a atenção Deputado Edmar Luiz 

Costa que o texto original ele terá que 
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sofrer alterag6es porque no texto original 
nós constamos o Corpo de Bombeiros e por 
definição de votação anteriores o Corpo de 
Bombeiro e integrante da Policia Militar, 
teria que suprimir isso. 

Me parece que preocupação dos nobres 
parlamentares e com referencia A autonomia 
administrativa. 

Eu conversando tanto com a Policia Ci-
vil cano com a Policia Militar, a questão 
da autonomia administrativa se faz neces-
sária As corporaeies porque havendo auto-
nomia financeira a autonomia administrati-
va e uma necessidade para que se possa to-
mar medidas administrativas inerentes A 
própria policia no que diz respeito a me-
didas próprias administrativas serem toma-
das tanto pela Policia Civil quanto pela 
Policia Militar sob pena de deixarmos  can  
autonomia financeira e não darmos autono-
mia administrativa para que ela possa to-
mar as decis6es desde a reforma de uma 
viatura como coisa na seqüência. 

Esta a razão que nos levou a concordar 
com a emenda do Deputado Acyr Mezzadri. 

O SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN - (Pela Or-
dem) - Nobre relator me permita um es-

clarecimento. 
Veja bem, a proposta e redigida nos 

seguintes termos: "A Policia Militar co-
mandada por oficial da ativa e do Ultimo 
posto, forga auxiliar de reserva do exer-
cito  can  autonomia administrativa". Então, 
a Policia Militar vai ter autonomia admi-
nistrativa e a Policia Civil? 

0 SR. CAITO QUINTANA - A Policia Civil es-
tá sendo tratada num outro capitulo. 

O SR.. NEREU CARLOS MASSIGNAN - Então não 
se esta criando- duss secretarias. 

O SR. CAITO QUINTANA - Mas ninguém disse 
isso. 

O SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN - Mas claro  
quando se cfa autonomia administrativa 

se cria uma secretaria. 2 evidente. Ou en-
tão aqui deveria ser o seguinte: A Policia 
Militar comandada,  etc.  e tal.., bem cano 
subordina-se juntamente com a Policia Ci-
vil ambas  cam  autonomia administrativa ao 
Governador do Estado. 

Se não nós aqui estamos criando a 
Secretaria da Policia Militar e estamos 
mantendo a Secretaria de Segurança, subor-
dinada a Policia Civil A Secretaria de Se-
guranga. 

Então, eu acho que a proposta mais ra-
zoável é dar autonomia administrativa para 
as duas, criar as duas secretarias, da Po-
lIcia Civil e da Policia Militar a exemplo 
do que já existe no Rio de Janeiro e ou-
tros Estados. 
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O SR. CATIO QUINTANA - Senhor Deputado, 

me permita. EU faria uma proposta ao 
Plenário dessa Comissão, para que nós pos-
samos avaliar com mais vagar essa emenda e 
não cometermos  urn  ato que possamos -ter que 
corrigir na frente, eu consultaria a Co-
missão Constitucional de que nós retirás-
semos essa emenda de votação agora e vo-
tássemos ela na seqüência. 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Con- 
sulto o Plenário a proposta do Deputa-

do em retirar a emenda namero 70 para vol-
tar a sua apreciação oportunamente, prOva,-
velmente na próxima reunião. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - (Pela Ordem) Eu 
apenas gostaria que se consultasse, 

porque está presente o autor da emenda, 
por uma deferência ao autor da emenda. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Eu.  
estou consultando o Plenário que e ex-

tensivo. Deputado Mazzadri? 

O SR. CAITO QUINTANA - A proposta nobre 
Deputado e que nós voltemos a votar 

numa outra Sessão. Não sendo prejudicada 
em nada a sua emenda, e ela voltará. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Reti- 
rada a emenda 770, de autoria do Depu-

tado Acyr Mezzadri. Passamos as próximas 
emendas 132, 444, 518 e 163, alias, a 444 
foi retirada pelo seu autor. Então, nós 
temos apenas três emendas de consenso, 
132, 518, 163 do artigo 48. Em discussão 
Em votação. Aprovadas as emendas 132, 518, 
163. Agora, passamos ao artigo 48 do ante-
projeto. 

O SR, VALDERI MENDPS VILELA - (Pela Ordem) 
Aprovadas as emendas OU aprovado o  pa-

racer  do relator? 

0 SR. PRESIDENTE (FA81lio Zanusso) 0  pa-
racer  do Relator, que foi consensual. 
Et discussão o artigo 48. Aprovado. 
Passamos As emendas e artigo 49, emen- 

da 139 da página 24. 

0 SR. RAUL LOPES . (Para discutir) 139e a 
169. A 139 esta na página 24 e na pá-

gina 69.  SO  manifesto aqui as respectivas 
emendas prejudicadas, tendo em vista are-
tirada da emenda 770 do Deputado Mezzadri, 
porque a justificativa que.eu-faço diz 
sentido e conduz para o raciocinio identi-
co a da 770. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio -Zanusso) Vossa 
Excelência retira. Prejudica a emenda 

139. Passamos a emenda 142. 

O SR. CAITO QUINTANA - Eu gostaria de con- 
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sultar o Deputado Raul Lopes, Vossa Exce-
lência considerou prejudicada a emenda 139 
e mais uma outra.  Quad  seria? 

O SR. RAUL LOPES - (Pala  Ordeal)  A outra 
parece que e a 142. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Pre-
judicada então a ,142 por.  solicitação 

do autor. 
Passamos a 169. 

O SR. RAUL LOPES - (Pela ordem) TkMb6m. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio-Zanusso) Reti- 
rada a emenda 169 pelo seu autor. A 

próxima é 1.318, do Deputado Algaci TElio, 
com parecer pela rejeição; emenda da pagi-
na 26, 1318 do Deputado Algaci. Em discus-
são. 

O ,SR. ALGACI TOLIO - (Para discutir) Se-
nhor Presidente, a emenda diz!  (Le  a 

EMenda) 

0 SR. ALGACI ALIO - (Termina de ler emen, 
da) 
Pois  bet,  eu quero, então, repetir as 

palavras iniciais do parecer do Senhor Re-
lator, que diz: a matéria devera ser obje-
to de legislação infraconstitucionaL AI 
nós nos. deparamos  can  um parecer que con-
flita  can  o próprio Anteprojeto, porque na 
seqüência do ,parecer o Senhor Relator 
afirma: tal matéria ja se acha contemplada 
no. Artigo 49 do Anteprojeto. Então, o An-
teprojeto esta tratando de matéria  in.  
frainconstitucional. Se eu entendi assim, 
meu nobre Relator. 

O. SR. CAITO QUINTANA Permita-me um apar-
te, .Deputado? (Assentimento). 
A nossa referencia, porque Vossa Exce-

lência Coloca que o Corpo de BoMbeiros se.  
rá  mantido pelo Estado  can  a colaboração 
do MUnicipio. 

Nós estamos dizendo no parecer que a 
primeira parte da sua emenda, de que o 
Corpo de Bombeiros será mantido pelo Esta-
do, já esta contemplado quando o Corpo de 

.Bodbeiros faz parte da Pollcia Militar do 

.Estado do  Parana.  A segunda parte -  can  a 
cOlaboração do municipio - é que nós acha-
mos que estamos adentrando a uma obrigação 
do Imunicipio, que seria de matéria infra. 

.constitucional. 

0 SR. PRESIDENTE - (FAsilio Zanusso) En-
cerrada a discussão. Em votação. APRO-

VADO, com exceção do seu autor. 
Rejeitada a emenda 1318, passamos para 

a 252, de autoria do Deputado Jose Afonso 
JEnior. 

Parecer pela rejeição.  
(Le  parecer do Senhor Relator). 
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0 SR.  JOSE  AFONSO JONIOR - Para discutir, 

Senhor Presidente. (Assentimento). 
Senhor Presidente e Senhores Deputa-

dos, eu faço um apelo as Vossas EXcelen, 
cias porque eu gostaria que esta minha 
emenda nunca fosse Usada por nenhum poli-
cial civil e por nenhum policial militar, 
mas, visto que nós estamos aqui nesta vida 
de passagem eu acho que esta emenda vem 
atender a uma situação bastante dificil 
dos familiares que  tam  o seu chefe de  fa-
milha morto em serviço. Então, eu estou, 
aqui, propondo,  can  a minha emenda, um pe-
cialio, uma ajuda de custo quando do fale-
cimento desse policial militar. 

Então, eu faço um apelo e gostaria que 
Vossa Excelência colocasse em votação, em 
destaque, para saber quantos votos esta 
emenda vai ter. 

0 SR. CATTO QUINTANA - Para encaminhar o 
nosso parecer, Senhor Presidente. 
(Assentimento). 
Nós não somos, em hipótese alguma, 

nobre Deputado, contrários à pretensão de 
Vossa Excelência. No entanto, achamos que 
esta matéria é objeto de lei ordinária e 
não de matéria constitucional. Esta e a 
razão que foi dado o parecer pelo não aco-
Ihimento. Sem entrar no mérito da justiça 
do  fato, julgando que possa ser conquista-
do este pecUlio. No entanto, a lei ordiná-
ria deverá tratar isso que pode ser 
igual, maior ou menor do que a proposição 
do nobre Autor. Não seria matéria para a 
Constituição tratar. 

0 SR. VALDERI MENDES VILELA - Senhor Pre-
sidente, só para encaminhar a votação. 
(Assentimento). 
Nós queriamos salientar o nosso ponto 

de vista favorável à matéria. Nós vamos 
votar  can  o parecer do Relator, entendendo 
que a matéria não é matéria de direito 
constitucional, mas, uma lei ordinária, 
que vai estabelecer, inclusive, o nobre 
Relator disse, poderá estabelecer um pecú-
lio ate maior, para atender esses casos. 

Nós concordamos com o mérito da ques-
tão e sugerimos ao nobre Deputado Jose 
Afonso‘  JUnior que ingresse  can  um Projeto 
de Lei. nesse sentido, que é a matéria de 
interesse do policial civil e militar. 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) 
Encerrada a discussão.-  Em votação o 

parecer do Relator. APROVADO,  can  exceção 
do voto do autor. 

0 SR. PRESIDENTE (Fasilio Zanusso)-
Emendas de Consenso, 141, 145, 200 

e 671, todas consensuadat. Em -  discussão, 
em votação. Aprovadas. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - (Pela Ordem),  Nós 
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votamos quais emendas? 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - 142, 
145, 200 e 671, todas de Consenso. 
Passamos a Discussão do Artigo 49, do 

anteprojeto. Em votação. Aprovado. 
Vamos passar a apreciação do Artigo 50 

e as Emendas a ele relativas. Emenda 171, 
do Deputado Raul Lopes, que tem Parecer do 
Senhor Relator pela rejeição. Página 28. 

• 0 SR. RAUL LOPES - Aqui é o seguinte, ela 
já teve o Parecer contrário do Relator 

porque leva a apreciação do Municipio, a 
autonamia do Municipio quando escrever a 
sua respectiva legislação, mas eu queria 
fazer uma observação que a preocupagao 
foi a seguinte: este amparo aqui conquis-
tado pelas Guardas  Municipals  e os Prefei-
tos por terem, naturalmente, se instalarem 
amparados pela Constituição Federal, preo-
cupa-nos, evidentemente, cano homem da Se-
gurança PUblica, na manutenção, porque po-
de, no entusiasmo de alguns Prefeitos, co-
mo vimos  at  alguns exemplos, no Estado de  
Sao  Paulo e em outros Estados destes Bra-
sis, criarem ã parte, paralela A  Ebro.  Mi-
litar, uma organização paramilitar e  al  
naturalmente armar e pelo império da Lei, 
pela proteção que eles possuem em poder 
fazer greve, um dia se armarem e se volta-
rem contra a própria autoridade que os co-
manda, e quando nós ali alinhamos o valor 
percentual baseado em dados da organização 
das Nag6es Unidas foi para que, criterio-
samente se obedecesse, senão vão formar 
organizagbes paramilitares superiores aos 
destacamentos policiais-militares vigentes 
na área, razão pela qual, o zelo, o cuida-
do do Constituinte foi nesse sentido, por 
que pode realmente ocorrer. 

Vive o sistema de Segurança sempre de-
ficiente  can  dificuldades de recursos hu-
manos, e pode, naturalmente o Municipio 
receber um apoio por parte do Prefeito e 
ai as coisas poderiam complicar, mias eu 
fiz esta observação e vamos levar para a 
Legislação Ordinária e vamos estudar  can  
carinho e  can  bastante zelo. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - 
Acolhido pelo autor o Parecer do 

Senhor Relator, prejudicada a emenda 
171. 

Agora, sobre o Artigo 50, apenas duas  
Emendas, 210 e 696 de consenso  des  Lide-
ranças. Em discussão. Em votação. Aprova-
das. 

Passamos em seguida A apreciação do 
Ultimo Artigo da Ordem do Dia, todas de 
consenso, não 11 sobre o artigo 51 emenda 
polamica, assim consideradas as de consen-
so pelas Lideranças de números 1192, 1200, 
1393, 1317, 209, 1204, 1394 e 572, todas 
de consenso. 
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0 SR. ALGACI ALIO - Pego destaque a emen- 

da 1317, Senhor Presidente. 	, 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - 
1.317. 

0 SR. ALGACI ALIO - A minha emenda 1317, 
no Artigo 51 parágrafo 	a defesa 

civil, terá organização sistémica, dela 
fazendo parte, órgãos públicos estaduais, 
sendo convidados a integrar as suas açaes 
os órgãos públicos municipais e federais 
existentes no Estado, representação de ór-
gãos classistas, órgãos assistenciais, 
clube de serviço, a imprensa o clero e a 
camunidade  an  geral, e justificam dizendo 
que tal qual expresso em proposiOes ante-
riormente apresentadas , só  can  a colabo-
ração dos órgãos municipais, e era nesse 
sentido a minha emenda anterior  can  rela-
ção ao Corpo de Bombeiros, porque nós te-
mos conhecimento que aqui  an  Curitiba já 
ocorre isso, as Prefeituras dão. amplo 
apoio e ajuda financeira ao Corpo de Bom-
beiros, no sentido de construir quartéis, 
no sentido de auxiliar a compra de viatu-
ras também. 

E aqui trata-se do mesmo problema, os 
principais interessados podem desenvolver 
um trabalho de defesa civil a contento, 
almejando alcance dos seus reais objeti-
vos. 

Nesse sentido, o relator acolhe então 
esta minha Emenda, que na verdade, eu faço 
questão de esclarecer que tinha a Emenda 
anterior, quase que o mesmo sentido. 
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para que as 14:30 haja uma reunião entre 
os camponentes da Mesa, Lideranças e os 
Deputados que ate nos honraram  can  a orp-
senga dos integrantes, mais a mesa da As-
setbleia Constituinte, para discutirmaa 
quest6es de ordem interna. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - Certo, Senhor 
Presidente, ate porque a matéria que 

nós devemos apreciar As 15:00 horas e que 
foi discutida A em Liderança hoje pela 
manhã, praticamente quase toda ela é de 
consenso. 

0 SR. BASILIO ZANUSSO - Então, 15:00 ho- 
ras, solicitando as Lideranças reunião 

As 14:30, pouco antes das 15:00, pare dis-
cutirmos assuntos de interesse da Canis-
são. 

Encerrada a presente sessão. 

(Obs. Antes de encerrar a presente Sessão, 
para anunciar que vamos tratar As 
15:00 horas das EMenOas ao Artigo 52 
ao 59 do Anteprojeto). 

C0MISSA0 CON6IITUCI0NAL 
Requerimento Destaque 

O Deputado Constituinte que este 
subscreve, requer destaque para a emenda 
n°  0288. 

Sala das Sessbes, em 05.07.89 
(a) ORLANDO PESSUIT 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Feita 
a ressalva  an  votação, Deputados que 

aprovam permaneçam como estão. Aprovadas 
as Emendas. 

Passamos a apreciação da Emenda 51. Em 
discussão o artigo n°  51. Não havendo quem 
queira discutir, em votação. Os Deputados 
que aprovam permaneçam cano estão. Aprova-
do. 

Queria ao convocar a próxima reunião 
para as 14:30 hrs... 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - Senhor Presidente 
há uma reivindicação camum de que ho-

je seja As 14:30  an  função do horário que 
nós estamos encerrando essa primeira eta-
pa. 

Sendo assim, marcamos para as 15:00 

C0MISSA0 CONblITUCIONAL 
Requerimento Destaque 

O Deputado 'Constituinte que este 
subscreve, requer destaque para a Emenda 
n°  992. 

Sala das ComissEies, em 05.06.89. 
(a) NEREU MASSIGNAN 

COMISSA0 CON811TUCI0NAL 
Requerimento Destaque 

O Deputado Constituinte que este 
subscreve, requer destaque para a emenda 
n°  1317. 
, 	Sala das Camiss3es,  an  05.07.89. 

(a) ALGACI ALIO 
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